
 

 

EDITAL PADRÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 62.100/2022 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 

PROCESSO: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 

OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 

Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 

Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 

Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 

Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 

Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, Conforme Anexo II - Termo 

De Referência – Especificações Técnicas Do Objeto E Seus Anexos. 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: (https://www.gov.br/compras) 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/11/2025 às 13:00h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

FASE DE HABILITAÇÃO: APÓS AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO 
 

 

ÍNDICE 

 
I EDITAL 

Preâmbulo – Indicação da Unidade 

1. Embasamento Legal; 

2. Objeto; 

3. Condições de Participação; 

4. Acesso às Informações; 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

http://www.gov.br/compras)


 

 
5. Impugnação do Edital; 

6. Apresentação da Proposta de Preços; 

7. Abertura da Sessão e Classificação Inicial das Propostas de Preços; 

8. Etapa de Lances; 

9. Modo de disputa aberto; 

10. Julgamento; 

11. Habilitação; 

12. Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental 

13. Fase Recursal; 

14. Adjudicação e Homologação; 

15. Preço e Dotação Orçamentária; 

16. Condições do ajuste; 

17. Prazo, Condições e Local de Entrega; 

18. Recebimento, Aceite do Objeto, Controle e Fiscalização; 

19. Condições de Pagamento; 

20. Das Penalidades; e 

21. Das Disposições Finais. 
 
 

 
II. ANEXOS 

ANEXO I: Minuta do Contrato 

ANEXO II: Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do 

Objeto e seus anexos; 

ANEXO II-A: Especificações Técnicas – Equipamentos de Rastreamento GPS 

ANEXO III: Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III-A: Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços 

ANEXO IV: Critérios para Análise Econômico-Financeira 

ANEXO V: Modelo Referencial de Declarações; 

ANEXO VI: Modelo de Carta de Autorização para Exposição de Dados Pessoais; 

ANEXO VII: Modelo Padrão de Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 

Conforme o Marco Legal Anticorrupção; 

ANEXO VIII: Modelo de Declaração de Enquadramento na situação de Microempresa/ Empresa 

de Pequeno Porte e Inexistência de Fatos Supervenientes; 



 

 
ANEXO IX: Modelo Referencial de Declaração de Não Cadastramento e Inexistência de Débitos 

para com a Fazenda do Município de São Paulo; e 

ANEXO X: Modelo Declaração de Não Inscrição no Cadin Municipal. 

ANEXO XI: Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipamentos 
ANEXO XII: Modelo de Carta de Autorização para Rastreamento de Veículos 

ANEXO: XIII: Ficha Diária de Produção para prestação de Serviços Continuados de 

Manutenção de Sistemas de Drenagem 

ANEXO XIII-A: Modelo de Ficha Diária de Presença 
ANEXO XIII-B: Modelo de Relatório Resumo de Produção 

 

 
PREÂMBULO 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através da SUBPREFEITURA FREGUESIA/ 
BRASILÂNDIA, situada na Avenida João Marcelino Branco, 93/95, Vila dos Andrades, São Paulo, 
Capital, CEP.: 02610-000, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de 
Menor Preço, objetivando a aquisição do(s) item(ns) descrito(s) OBJETO deste Edital. 

 
A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 
(https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925073, nas condições descritas neste Edital, devendo 
ser observado o início da sessão. 

 
Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão 
do site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br – SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA, 
Jornal de Grande Circulação e no Portal Nacional de Compras Públicas. 

 

 

1. EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal 

nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

2. OBJETO 

O presente pregão tem por Objeto a Prestação de serviços de engenharia de limpeza 
mecanizada do sistema de drenagem, com a utilização de equipamentos, combinado 
hidrojato/sugador/reciclador e bomba extravasora para drenagem em pontos de alagameno; 
e equipamento combinado hidrojato com sucção a tubina a alto vácuo; desidratação dos 
detritos em baia licenciada, inspeção de galerias por televisionamento e transporte dos 
resíduos para aterro sanitário e serviço de inspeção de galerias por cftv, pelo 
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período de 12 meses, conforme ANEXO II - Termo de Referência – Especificações Técnicas e 
Condições de Fornecimento do Objeto e seus anexos. 
2.2 Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para o ITEM no COMPRAS.GOV, solicitamos 
que para a formação da proposta de preço e seu registro no sistema, o Licitante baseie-se 
EXCLUSIVAMENTE nas informações do presente Edital, especialmente no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO; 

 
2.3 Caso haja divergência entre o descritivo lançado no COMPRAS.GOV e o do TERMO DE 
REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, 
SEMPRE PREVALECERÁ o que consta no TR e no edital. 

 
Condições Gerais 
2.4 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes 

do ANEXO II - Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do 

Objeto e seus anexos, parte integrante deste edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 
 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, 
com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

 
a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia útil 
anterior à data estabelecida para recebimento das propostas. 

 
b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

 
c) não estejam sob processo de falência; 

 
c.1 É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

d) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

e) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 
 

f1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
comprovado o litígio ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

f2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 
f3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

f4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou CONTRATANTE, devendo ser observadas as 
situ- ações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

 
f.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

f5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 
 

f6) Não poderão participar da licitação empresas consorciadas; 
 

f7) Justificativa quanto à não previsão de participação de empresas consorciadas como segue: 
- Considerando que o objeto da presente licitação trata da Prestação de serviços de engenharia 
de limpeza mecanizada do sistema de drenagem, com a utilização de equipamentos, 
combinado hidrojato/sugador/reciclador e bomba extravasora para drenagem em pontos de 
alagameno; e equipamento combinado hidrojato com sucção a tubina a alto vácuo; 
desidratação dos detritos em baia licenciada, inspeção de galerias por televisionamento e 
transporte dos resíduos para aterro sanitário e serviço de inspeção de galerias por cftv,, cuja 
execução não envolve complexidade técnica significativa nem exige grande capacidade 
operacional ou financeira, não se vislumbra a necessidade de participação de empresas em 
consórcio. 
- Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a atuação em consórcio pode ser prevista no 
edital, desde que devidamente justificada. No caso concreto, a simplicidade do fornecimento e 
o porte da contratação permitem ampla participação de empresas individualmente, sem 
comprometer a competitividade nem a vantajosidade da proposta para Administração. 

 
- Adicionalmente, a formação de consórcios para esse tipo de objeto pode ampliar os riscos 
quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, uma vez que envolve a corresponsabilidade 
entre diversas empresas. Ainda que a legislação preveja a responsabilidade solidária dos 
consorciados (art. 15, V), a apuração de responsabilidades, aplicação de sanções e eventual 
necessidade de execução de garantias tendem a se tornar mais complexas, o que pode dificultar 
a gestão e o controle contratual. 

 
-Dessa forma, a não previsão de consórcios está tecnicamente justificada, considerando a 
natureza do objeto, os riscos administrativos e os princípios da eficiência, economicidade e 
segurança jurídica que orientam as contratações públicas. 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas 



 

 
que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, 
poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 
daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as regras estabelecidas de acordo com 
o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

 
3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 147/2014, no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços 
em geral, ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às 
licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos. 

 
3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 
atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 
disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a 
presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 
3.5 Justificativa para Manutenção em Sigilo do Valor Estimado da Contratação 

3.5.1 Nos termos do art. 24, 1º, da Lei 14.133/2021, a Administração Pública poderá manter sob 
sigilo o valor estimado da contratação até a conclusão da etapa de apresentação das propostas. 
Tal prerrogativa tem por fundamento inafastável a necessidade de assegurar a observância dos 
princípios da isonomia, da competitividade, da seleção da proposta mais vantajosa e da 
eficiência. 
A divulgação prévia do valor estimado (ou valor de referência) poderia influenciar diretamente 
a formação dos preços pelos licitantes, desvirtuando a natural curva de mercado. Ao invés de 
cotarem seus melhores preços com base em suas estruturas de custo, seriam induzidos à 
apresentação de propostas artificialmente próximas ao limite orçamentário. Por consequência, 
essa divulgação comprometeria a obtenção de condições genuinamente mais vantajosas para a 
Administração. O sigilo, portanto, atua como instrumento de defesa do erário, preservando o 
caráter plenamente competitivo do certame e garantindo maior liberdade e imparcialidade na 
formulação das propostas. 
Dessa forma, a manutenção do sigilo do valor estimado da contratação, até o encerramento da 
fase de apresentação das propostas, revela-se medida imprescindível para assegurar a lisura, 
garantir a real competição de mercado e a obtenção do melhor custo-benefício possível para a 
Administração Pública, materializando a finalidade do certame. 

 
3.5.2 Tal providência busca evitar que o conhecimento prévio do valor estimado sirva de 
referência para a formulação de propostas artificiais ou alinhadas ao teto orçamentário, 
assegurando, assim, maior competitividade e economicidade no procedimento licitatório. 



 

 
3.5.3 Ressalta-se que o sigilo é estritamente temporário, sendo os valores estimados 
divulgados após a fase competitiva, garantindo a transparência e a publicidade dos atos 
administrativos, conforme os princípios previstos nos arts. 5º, 11 da Lei nº 14.133/2021 

 

4. ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, 
que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da 
data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 
eletrônico licitacao.subfb@smsub.prefeitura.sp.gov.br;gilbertosfranco@smsub.prefeitura.sp.g 

ov.br, licitacao.subfb@smsub.prefeitura.sp.gov.br e avsouza@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

5. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, 
até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição 
apresentada via e- 
mail, licitacao.subfb@smsub.prefeitura.sp.gov.br, gilbertosfranco@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
e avsouza@smsub.prefeitura.sp.gov.br em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada 
dos seguintes documentos: 

 
a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for 
pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, 
acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o 
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante. 
5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

 
5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

 
5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 
sistema eletrônico para visualização dos interessados. 
5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 
descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos 
para a abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às 
declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

 
6.1.1 Nos termos do inciso II, art. 63 da NLLC será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

 
6.1.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, “Marca”, “Fabricante” e 
“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no ANEXO II - 
Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e seus anexos deste Edital. 
6.1.3 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

 
6.1.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

 
6.1.5 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.6 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 
6.1.7 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 
devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, 
indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado 
será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto 
deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título. 
6.1.8 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

 
6.1.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme 
disposto nos itens 6.1 e 6.1.2. deste Edital, e de acordo com o Anexo II deste 
Edital, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua 
portuguesa, com clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal ou 
procurador, devidamente identificado com números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.10 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
de sua apresentação. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão 
pública do pregão eletrônico. 



 

 
7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à 
proposta mais bem classificada. 

 
7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus 
anexos; 
b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação; 

c) Estipule preços inexequíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e 
unitariamente; 

 
7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

 
7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

 
7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente 
pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

8. ETAPA DE LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento, 
registro e valor. 

 
8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para 
sua aceitação. 
8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao 
último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais) em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante. 

 
8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 



 

 
8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 
56.475/2015, no certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

 
8.8.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha 
as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, o sistema utilizado 
verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 
123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/2015, ou seja, as propostas apresentadas por 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ou cooperativas que preenchas as condições 
estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, com valores até 5% (cinco por 
cento) acima do melhor preço ofertado. 

 
8.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

8.8.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015 (COOP), 
convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça 
no tempo aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP/COOP remanescentes 
que, porventura, se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para 
exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for caso. 
8.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será 
realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

 
8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço 
máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

 
8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta 
acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

 
8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

 
8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir 
e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizado. 

 
8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 



 

 
9. MODO DE DISPUTA ABERTO 

9.1 No modo de disputa aberto os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos em sessão 
pública com duração de 10 (dez) minutos com prorrogação automática quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos. 

 
9.1.1 A prorrogação automática será de dois minutos e ocorrerá de forma sucessiva enquanto 
houver lances enviados nesse período. 

 
9.1.2 Não havendo novos lances a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.1.3 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta para a definição das demais colocações. 

 

10. JULGAMENTO 
 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação 
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto 
estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação. 

 
10.2 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 11.6.8, 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a 
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a 
manifestação do licitante previa- mente a eventual desclassificação. 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum benefício direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o 
enquadramento. 

 
10.4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

 
10.5 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após diligência 
que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante. 

10.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 
proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da resposta. 

 
10.7 O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o licitante 
classificado em primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado no sistema, 
facultada a presença de todos interessados. 

10.8 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não houver 
entrega, atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será recusada, 
seguindo-se a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e 
amostra e assim sucessivamente. 



 

 
11. HABILITAÇÃO 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar- 
se-á à fase de habilitação: 

 
11.2 A licitante vencedora será consultada por meio de registro regular no SICAF: 

 
11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos 
deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio 
eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação. 

 
11.2.2 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.6 
deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais 
documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 
Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

 
11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos há beis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios 
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a 
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada: 

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes 
a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital: 
11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

 
11.5.1 Habilitação jurídica: 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das 
cooperativas, estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 
12.690/2012; 

 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; e 

 
F) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 



 

 

 
11.5.2 Regularidade Fiscal: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 
b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 
inclusive as contribuições sociais; 

 
c) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 
licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da 
licitante: 

 
c.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade 
para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa 
do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que 
suceder. 

d) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
e) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal;  

 
f) Regularidade perante o Cadin Municipal. 
11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas. 

11.5.3 Qualificação Econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento; 

 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 

 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício. 

 
11.5.4 Qualificação Técnica: 

 
a) Atestado (s)/certidão (ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a experiência mínima de 1.152 (mil, cento 
e cinquenta e duas) horas de equipamento combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador e 3.000 (três mil) 
metros lineares de inspeção por imagem e circuito fechado de televisão em sistema de drenagem 
(Galerias/Ramais), ou seja, 50% do total de serviços previsto para o contrato, vedadas limitações de 
tempo e de locais específicos. 

 
 



 

 
 
a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 
identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 
 
a.2) Conforme Art. 67 - § 1º - O atestado se restringirá às parcelas de maior relevância ou valor significativo 
do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por 
cento) do valor total estimado da contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, 
será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados 
 
11.5.5 Outros Documentos: 

 
a) Declaração constando as Informação de Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, 
para pagamento, conforme disposto no Item 7.1 do ANEXO II - Termo de Referência - 
Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e seus anexos; 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e 
inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

d) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do 
Município de São Paulo e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 
federativos; 

 
e) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, 
§2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
f) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; e 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 

 
11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 



 

 
11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade; 

 
11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 

 
11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio; 

 
11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
11.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 
habilitação de ambos os estabelecimentos; 

11.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 
licitante; 
11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado; 

 
11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos; e 

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações 
de participação na licitação, mediante consulta ao: 

 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consutar_requerido.php 

 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

 
c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

 
d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço 
eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/ secretarias/gestao/suprimentos_e_servico 
s/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consutar_requerido.php%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis%3B
http://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx%3B
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/


 

 
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://www.por-taltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ; 

 
11.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e de eventual matriz ou filial e de seus 
sócios majoritários. 

 
11.7. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 
conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 

11.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada. 

 
11.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, a sessão será suspensa, 
concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, 
de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 do 
Decreto nº 56.475/2015. 

11.7.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital; 

 
11.7.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na 
hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, 
simultaneamente, os documentos de habilitação, por meio do sistema; 

11.7.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebi- mento das propostas; e 

 
11.7.5 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 

12. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável, no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
com o art. 225 da CF/88, e em conformidade com os artigos 5º e 11º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021; e com o art. 6º da IN/SLTI/MPOG nº 01 de 19 de janeiro de 2010. (Critérios e 
práticas de sustentabilidade); 

https://www.por-taltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 
12.2 Seguir as orientações consignadas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, da 
Câmara Nacional de Sustentabilidade - CNS/CGU/AGU, 5ª Edição, agosto de 2022. Disponível em 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composição/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf 

 
12.3 Identificar existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam 
às necessidades da Administração, com menor impacto ambiental negativo no uso de produtos 
e serviços, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; 

 
12.4 Demonstrar os resultados pretendidos e alcançados com termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, inclusive 
com respeito a impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade de 
produtos/serviços oferecidos à Administração; 

12.5 Oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral (realizar consultas 
no Catálogo de Materiais Sustentáveis - CATMAT Sustentável); 

 
12.5.1 São considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras: 

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
 

b) Utilizar produtos de baixa toxicidade; 
 

c) Priorizar o uso de produtos nos quais o processo de produção levou em consideração a 
redução de Dióxido de Carbono (CO²) e Óxidos de Nitrogênio (NOx); 
d) Promover a reciclagem do lixo, e se possível, a reutilização de insumos; 

 
e) Reduzir o consumo e enviar desperdício de materiais; 

f) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
 

g) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros recursos 
naturais; 

 
h) Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens e equipamentos e estímulo de serviços 
sustentáveis; 

 
i) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

j) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
 

k) Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos e prever sua destinação 
ambiental adequada; e 

 
l) Adotar normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas etc. 

 
 

13. FASE RECURSAL 
 

13.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

http://www.gov.br/agu/pt-br/composi%C3%A7%C3%A3o/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


 

 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor; 

 
13.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de 
julgamento; 

13.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso; 
13.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados; 

 
13.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual 
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo Edital, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos; e 

13.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 
autoridade competente. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

15. PREÇO E DOTAÇÃO 
 

15.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 
adjudicado; 

 
15.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega 
designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida; 

 
15.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

 
15.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos 



 

 
da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
15.5 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 
15.3 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 
15.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.7 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
15.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 
15.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor 

 
15.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
15.11 Os pedidos de repactuação serão analisados no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

observado o procedimento previsto nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27 

de dezembro de 2022. 

 
15.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem 

 
15.13 Os  recursos  necessários  para  suporte  do  contrato,  onerarão  a  dotação 
nº 43.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente. 

 
16. CONDIÇÕES DO AJUSTE 

 
16.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Nota de Empenho, da 
qual deverá constar, em anexo, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações 
da CONTRATADA e CONTRATANTE. 

 
16.1.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 
apresentar, dos documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à 
contratação, atualizados, caso solicitados. 

16.1.2 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a 
ser CONTRATADA não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 
MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que 



 

 
disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração 
Municipal. 

 
16.1.3 A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF), ou, caso não possua, deverá 
providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do certame, junto ao 
setor de contabilidade da CONTRATANTE, sob pena de configurar recusa na contratação para 
fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

16.1.4 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão 
retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à contratação. 
16.2 A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela 
adjudicatária do objeto da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente 
comprovado. 

 
16.2.1 Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial 
da Cidade, a empresa terá 05 (cinco) dias úteis, para tanto. 

16.2.2 Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa adjudicatária 
terá 05 (cinco) dias úteis para acusar seu recebimento da mesma forma. 

 
16.2.3 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido 
configurará recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

 
16.2.4 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 

16.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo 
da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de 
nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

 
16.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão 
convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da 
contratação. 
16.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos 
endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/ptbr/, 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br e Jornal de Grande Circulação – SUBPREFEITURA 
FREGUESIA/BRASILÂNDIA. 

 
16.3.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 
classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de 
habilitação, procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma 
proposta e licitante que atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 
 

 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras/ptbr/


 

17. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 

17.1 O contratado deve se comprometer a realizar o serviço pelo prazo inicial de 12 (doze) 
meses, a contar da data prevista na Ordem de Início dos Serviços, podendo ser prorrogado até 
o limite permitido pela norma de regência e suas prorrogações. ANEXO II - Termo de 
Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e seus anexos, 
parte integrante deste edital. 

 
18. RECEBIMENTO, ACEITAÇÃO DO OBJETO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 
18.1 A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela CONTRATANTE, 
que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
deste Termo de Referência e Especificações Técnicas – ANEXO II, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
18.2 A verificação da adequada execução do objeto deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste ANEXO II - Termo de Referência e Especificações Técnicas do Objeto e seus 
anexos; 

 
18.3 A fiscalização a que este item se trata não exclui ou reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

18.4 A fiscalização a que este item se trata não exclui ou reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

 
18.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste ANEXO II - 
Termo de Referência e Especificações Técnicas do Objeto e seus anexos e na legislação 
vigente; 

18.6 A Gestão/ Fiscalização será efetuada pela Subprefeitura Freguesia/ Brasilândia, através de 
servidor indicado na Ordem de Início da Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE; 

 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
19.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do 
objeto, mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos 
documentos discriminados no subitem 17.3 deste edital e o atestado de recebimento e 
aprovação dos produtos pela Prefeitura; 

19.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida; 

 
19.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, 
a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas; 



 

 
19.1.3 Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 
47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência; 

 
19.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 
nem implicarão na aceitação do material; 

 
19.3 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Social (SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas 
referentes a pagamento dos fornecedores; 
 
19.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no DECRETO Nº 51.197 DE 22 DE JANEIRO DE 2010 e PORTARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SF Nº 9 DE 12 DE JANEIRO DE 2021; e 

19.5 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 
20. DAS PENALIDADES 

20.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/2022; 

 
20.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 
a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
da obrigação; e/ou; e 

 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 

20.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 
prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; e 

 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

20.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto; 

 
20.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comporta- mento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa 
não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplica- das as penalidades referidas nas alíneas “a” e 
“b” do subitem 20.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da 
natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto; 



 

 

 
20.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão 
aplicadas como segue: 

 
20.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto; 

 
20.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução 
parcial do ajuste; 

20.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do serviço não prestado por dia de atraso, 
inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a 
demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada 
inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo; 

 
20.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 
especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido; 

20.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer 
das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula; 

 
20.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 
decorrente de culpa da CONTRATADA; 
20.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis; 

 
20.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 
167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao 
Sr(a) Subprefeito(a) Ana Paula Calvo Faria, da Subprefeitura Freguesia/ Brasilândia – Avenida 
João Marcelino Branco, 93/95 – Vila dos Andrades – São Paulo – SP – Cep.: 02610-000 – Setor 
de Licitação, protocolizado nos dias úteis, das 10:00hs às 12:00hs e das 14:00 às 16:00hs; 
20.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 
ou qual- quer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial 
original não tiver sido protocolizada; 

20.6.2 Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital; 

20.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos 
do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

 
20.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 
as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 



 

 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; e 

 
21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

 
21.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame; 

 
21.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o 
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação; 

21.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
21.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 
normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e 
especialmente os casos omissos; 

21.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
21.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações 
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura 
do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 

21.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o 
caso, as Unidades competentes; 

 
21.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da CONTRATADA, a Ata 
da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de 
transcrição; 

 
21.11 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão; 

21.12 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria; 



 

 

 
21.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21; 

 
21.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário do Pregoeiro; 
21.15 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame; 

 
21.16 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial da Cidade, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP; 

 
21.17 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados 
nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema; 

21.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br; 

 
21.19 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância 
ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
62.100/2022; e 

 
21.20 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 
São Paulo, 

Susbcritor do Edital 

Subprefeitura Freguesia/ Brasilândia 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, Conforme Anexo II - Termo 
De Referência – Especificações Técnicas Do Objeto E Seus Anexos 

 
ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx 
PROCESSO: 6037.2025/0003282-0 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/SUB-FB/2025 
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia de limpeza mecanizada do sistema de 
drenagem, com a utilização de equipamentos, combinado hidrojato/sugador/reciclador e 
bomba extravasora para drenagem em pontos de alagamento; e equipamento combinado 
hidrojato com sucção a tubina a alto vácuo; desidratação dos detritos em baia licenciada, 
inspeção de galerias por televisionamento e transporte dos resíduos para aterro sanitário e 
serviço de inspeção de galerias por cftv, pelo período de 12 meses, conforme anexo ii - 
termo de referência – especificações técnicas do objeto e seus anexos. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SUBPREFEITURA 

FREGUESIA/BRASILÂNDIA 
 

CONTRATADA: 
VALOR DO CONTRATO: 
DOTAÇÃO A SER ONERADA: 
NOTA DE EMPENHO: xxxxxxx 

 
Termo de Contrato que entre si celebram o Município de São Paulo, por meio de Subprefeitura 
Freguesia/Brasilândia, e a empresa.................... O Município de São Paulo, por sua 
SUBPREFEITURA  F  R  E  G  U  E  S  I  A  /BRASILÂNDIA,  neste  ato  representada por 
................................................, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa....................., com sede na ..............................., nº ....................., Bairro: ................... 
Cidade......................,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  sob 
nº  .....................................................,  neste  ato  representada  por  seu  representante 
legal ....................................... (qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente 
designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de fls.........., do 
processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na 
conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO 
OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços de engenharia de limpeza 
mecanizada do sistema de drenagem, com a utilização de equipamentos combinado 
Hidrojato/Sugador/Reciclador e Bomba Extravasora para drenagem em pontos de alagamento; 
e equipamento combinado Hidrojato/com sucção a turbina a alto vácuo; Desidratação dos 
detritos em Baia licenciada, inspeção de galerias por televisionamento e transporte dos resíduos 



 

para aterro sanitário e serviço de inspeção de galerias por CFTV, Pelo Período De 12 (Doze) 
Meses, para atender às necessidades desta SUBPREFEITURA F R E G U E S I A /BRASILÂNDIA, a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 
conforme especificações do Anexo I deste edital. 

 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes 
do Termo de Referência Anexo II, parte integrante do edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
2.1. Os serviços serão prestados no perímetro de atuação da Subprefeitura Freguesia / 
Brasilândia. 
2.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e composição das 
equipes contidas no Anexo II Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico........./20..... 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O  prazo  de  execução  do  contrato  terá  duração  de  12  (doze)  meses, 
de ......./......../............a ......../........./ .............. , prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do 
artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, 
desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas 
obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de 
mercado. 
3.1.1. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este 
fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de 
término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
3.1.2. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II do 
artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/22, o ajuste será prorrogado, mediante despacho 
da autoridade competente. 
3.1.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, 
não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 
3.1.4. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada 
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 
atender as respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de 12 (doze) meses é de 
R$............................ ( ............................. ). 
4.1.1. O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ....................( ........................... ) 
correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 
4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única 
remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº    , no valor de 
R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do 
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do 
exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 
4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 
termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 
mercado. 



 

 
4.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor IPC, apurado pela Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas FIPE, válido no momento da aplicação do reajuste, nos termos 
da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17. 
4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 
cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
4.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 
2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu 
causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 
4.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio 
econômico financeiro do contrato. 
4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 
autorizem. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e 
integral realização dos serviços contratados; 
b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 
c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e 
obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Edital de Licitação, que precedeu este 
ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 
d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 
contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 
as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 
prestados; 
e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, quando for 
o caso, que participem da execução do objeto contratual; 
f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que participem da 
execução do objeto contratual; 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) 
exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de 
trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 
h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 
i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 
prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 
efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo 
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 



 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 
Referência Anexo II 
6.2. do Edital, cabendo-lhe especialmente: 
a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 
b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e ou endereço de cobrança; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a 
supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; g) Aplicar 
as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de 
quaisquer cláusulas estabelecidas; 
h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 
i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 
acompanhamento dos serviços, nos termos do CAPÍTULO VI - Seção IV do Municipal nº 
62.100/2022; 
j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 
ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 
Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
k) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 
que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, 
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que 
não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. 
6.3. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
6.4. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos 
e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 
7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 
7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 
Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 



 

 
7.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 
eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 
7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, 
deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM Cadastro de Empresas Fora do Município, 
da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 
13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 
53.151/12 
7.2.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto 
do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 
9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei 
Municipal nº 14.042/05, e da Portaria SF nº 124/12 
7.3. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
7.4. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço F.G.T.S., fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros CND 
ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços; 
g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 
h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 
i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 
k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido 
de pagamento; 
l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 
7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 
certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa. 
7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 
7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4, 
não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, 
conforme o caso. 
7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 
2010. 
7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 



 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 
Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis 
8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 
termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II 
do Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
9.2. A execução do objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, 
pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de 
pagamento conforme Cláusula Sétima. 
9.3. A fiscalização será exercida de acordo com o CAPÍTULO VI - Seção IV do Decreto Municipal 
nº 62.100/2022. 
9.4. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 
9.5. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 
executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da 
Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, 
atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota- fiscal-fatura, bem como da cópia 
reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 
9.6. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites 
legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 
9.7. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Anexo II, verificadas posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá 
ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) impedimento de licitar e contratar; ou 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 



 

 
10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste 
item, e alcançar o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 
Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 
10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de 
depuração de 12 (doze) meses. Tabela 1 
10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado 
o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 
exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da 
pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos. 
10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal 
da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 2 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 
2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

 
Tabela 3 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir a presença de empregado 
não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado 
e/ou sem crachá. 

1 Por empregado e por 
ocorrência 

2 Manter empregado sem qualificação 
para a execução dos serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

3 Executar serviço incompleto, 
paliativo, provisório como por caráter 
permanente, ou deixar de 
providenciar recomposição 
complementar. 

2 Por ocorrência 

4 Fornecer informação falsa de serviço 
ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

5 Suspender ou interromper, salvo por 
motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais 

6 Por dia e por tarefa 
designada 

6 Destruir ou danificar documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

7 Utilizar as dependências da 
CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato 

5 Por ocorrência 

8 Recusar-se a executar serviço 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
sem motivo justificado 

5 Por ocorrência 

9 Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais 

6 Por ocorrência 

10 Retirar das dependências da 
CONTRATANTE quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos 
em contrato, sem autorização prévia 
do responsável. 

1 Por item e por 
ocorrência 

11 Retirar funcionários ou encarregados 
do serviço durante o expediente, sem 
a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 Por empregado e por 
dia 

 
 

Para os itens a seguir, deixar de: 

12 Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 Por empregado e por 
dia 

13 Substituir empregado que tenha 
conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 Por empregado e por 
dia 



 

 

14 Manter a documentação de 
habilitação atualizada 

1 Por item e por 
ocorrência 

15 Cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

1 Por ocorrência 

16 Cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

17 Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

18 Efetuar a reposição de empregados 
faltosos. 

2 Por ocorrência 

19 Efetuar o pagamento de salários, 
vales-transporte, vales refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas 

6 Por mês 

20 Efetuar os recolhimentos das 
contribuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 Por mês 

21 Entregar o uniforme aos empregados 
na periodicidade definida no Edital e 
seus anexos. 

1 Por empregado e por 
dia 

22 Manter sede, filial ou escritório de 
atendimento na cidade local de 
prestação dos serviços. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

23 Apresentar, quando solicitado, 
documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos 
necessários à comprovação do 
cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

24 Creditar os salários nas contas 
bancárias dos empregados, em 
agências localizadas na cidade local 
da prestação dos serviços ou em 
outro definido pela Administração. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

25 Entregar ou entregar com atraso ou 
incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de 
pagamento. 

1 Por ocorrência e por 
dia 

26 Apresentar notas fiscais 
discriminando preço e quantidade de 
todos os materiais utilizados 
mensalmente, indicando marca, 

4 Por ocorrência 



 

 

 quantidade total e quantidade 
unitária (volume, peso etc.). 

  

27 Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise 
da documentação exigida por força 
do contrato. 

2 Por ocorrência e por 
dia 

28 Manter em estoque equipamentos 
discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 Por item e por dia 

29 Fornecer EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades 
àqueles que se negarem a usá-los 

2 Por empregado e por 
ocorrência 

30 Cumprir quaisquer dos itens do 
contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas 

1 Por item e por 
ocorrência 

31 Cumprir quaisquer dos itens do 
contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

2 Por item e por 
ocorrência 

32 Substituir os equipamentos que 
apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 48 horas, 
contadas da comunicação da 
contratante 

2 Por dia 

33 Providenciar a manutenção para 
solução de problema que acarrete 
suspensão de disponibilidade ou de 
operacionalidade do sistema predial 

4 Por ocorrência 

34 Cumprir o programa periódico de 
manutenção preventiva determinada 
em contrato 

3 Por item e por 
ocorrência 

 
10.3. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 
não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) 
meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de 
pontos. 
10.3.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, 
previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de composição 
de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à 
contratada multa de 20% (vinte por cento),sobre o valor da parcela não executada, pelo 
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
10.3.2. Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato após 
o prazo previsto neste Contrato, estará sujeita à multa de: 



 

 
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60º e o 89º dia 
antes do término do contrato; 
b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20º e o 59º dia 
antes do vencimento do contrato; 
c) 15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a partir do 19º dia 
antes do vencimento do contrato até o seu termo. 
10.3.2.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
10.4. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
10.4.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 
10.4.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação 
oficial. 
10.4.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
10.4.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da 
CONTRATANTE. 
10.5. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
10.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 
da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
10.6.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos 
termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 
11.1. Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ........ , 
correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, sob a 
modalidade. ..................... , nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, 
observado o quanto disposto na Portaria SF nº 338/2021. 
11.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 
11.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade 
estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato. 
11.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 PGM, 
e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 
11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo 
dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de 
comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que 
possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua 
liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 PGM. 
11.1.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas 
as modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 



 

 
11.2. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter 
validade prazo estimado para encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa nº 
2/2012 da PGM. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 
deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 
peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 
12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos 
pelo edital. 
12.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 
licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da 
sessão publicado pregão sob fls e do processo administrativo nº XXXXXXXXX. 
12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a 
o Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 
aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 
12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja 
ou venha a ser. 
E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 
(três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas 
partes 
contratantes e duas testemunhas presentes ao ato. 



 

 
São Paulo, ... de ............. de 20........  

 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 
Nome: 
Cargo: 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia de limpeza mecanizada do sistema de 
drenagem, com a utilização de equipamentos, combinado hidrojato/sugador/reciclador e 
bomba extravasora para drenagem em pontos de alagamento; e equipamento combinado 
hidrojato com sucção a tubina a alto vácuo; desidratação dos detritos em baia licenciada, 
inspeção de galerias por televisionamento e transporte dos resíduos para aterro sanitário e 
serviço de inspeção de galerias por cftv, pelo período de 12 meses, conforme anexo ii - termo 
de referência – especificações técnicas e condições de fornecimento do objeto e seus anexos. 

 

 
ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA  
 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO E SEUS ANEXOS 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Prestação de serviços de engenharia de limpeza mecanizada do sistema de 
drenagem, com a utilização de equipamentos combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador e 
Bomba Extravasora para drenagem em pontos de alagamento; e equipamento combinado 
Hidrojato/com sucção a turbina a alto vácuo; Desidratação dos detritos em Baia licenciada, 
inspeção de galerias por televisionamento e transporte dos resíduos para aterro sanitário 
e serviço de inspeção de galerias por CFTV, em conformidade com as condições deste 
ANEXO II - Termo de Referência e Especificações Técnicas do Objeto e seus anexos. 

 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Os serviços deverão ser prestados através de equipamentos apropriados, insumos 
e Mão de Obra especializada, com dedicação exclusiva, conforme condições previstas 
neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar que o embasou (Anexo I); 

 
2.2. O serviço é enquadrado como continuado, consoante Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência; 

 
2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da data 
constante na Ordem de Início dos Serviços, e é prorrogável de acordo como o previsto na 
Lei Federal 14.133/2021; 

 
2.4. O contrato pode oferecer maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação; 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência; 

 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 
2025 conforme detalhamento no Plano Orçamentário da Sub-Freguesia/Brasilândia. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

 
4.1. Além dos requisitos previstos no Estudo Técnico Preliminar, o 
Contratado deverá obedecer aos seguintes regramentos: 

 
4.2. Dispor dos equipamentos necessários para o serviço (incluindo veículos, 
combustível, equipamentos e outros bens); bem como mão-de-obra qualificada; 

4.2.1. Equipamento N. 1 - O equipamento deverá ser o modelo combinado de Hidrojato, 
Sugador e Reciclador e Bomba Extravasora para drenagem em pontos de alagamento, 
montado sobre um caminhão traçado. O veículo deve ter potência mínima de 280 HP e 
fabricação entre 2020 e 2025. As características específicas incluem: 

 
4.2.1.1. Equipamento Hidrojato de Alta Pressão – com capacidade do tanque d´água 
de no mínimo 7 m3, carretel com acionamento hidráulico, para armazenamento de no 
mínimo 120 metros de mangueira com diâmetro de 1” (uma polegada) e bomba de alta 
pressão com pressão mínima de 215 l/min; 

4.2.1.2. Equipamento Sugador de Alta Potência – com capacidade para sucção de detritos 
sólidos, pastosos e líquidos; com capacidade do tanque de detritos de no mínimo 7 m³; com 
mangueiras (mangotes), de sucção de no mínimo diâmetro 8” (oito polegadas), e sistema 
de sucção de no mínimo 90m³/min, utilizando uma bomba de lóbulos tipo ROOT´s, com 
braço hidráulico; com extensões metálicas com diâmetro igual ao do mangote, com 
comprimento total de 5m; 

 
4.2.1.3. Equipamento Reciclador: Sistema integrado para reaproveitamento da água utilizada 
no processo de limpeza, composto por telas (peneiras) com diferentes aberturas intercaladas 
para retenção dos resíduos coletados e filtragem da água; dotado de bomba de sucção 
helicoidal, hidrociclone separador de partículas. 

 
4.2.1.4. Bomba Extravasora para drenagem em pontos de alagamentos: 
Bomba extravasora centrifuga, acionada por motor estacionário independente, movido a 
diesel com potência mínima de 50 HP, Vazão de no mínimo 150 m³/h; e mangueira de 5 
polegadas com 60 metros de comprimento. 

 
4.3. Equipamento N. 2 - O equipamento deverá ser um Hidrojato de alta pressão, com 
operação mista simultânea de alta sucção dinamicamente balanceada e hidrojateamento de 
alta pressão, modelo SLT-080-P, tipo “Vac-All/Pressão” ou similar. Deve estar montado sobre 
um caminhão trucado, com potência mínima de 280 HP e fabricação entre 2020 e 2025, 
atendendo as seguintes características. 

4.3.1.1. Reservatório de Armazenamento Com um depósito para detritos de no mínimo 10 
m3, basculável em 40 graus e com capacidade de no mínimo 4000 Litros de água de 
potável/reuso. 

 
4.3.1.2. Equipamento Sugador de Alta Potência, equipado com sistema de sucção alimentado 
por turbina de alta potência, com vazão mínima de 340 m³/min a vácuo. Deve possuir motor 
independente com potência mínima de 100 CV. O mangote de sucção deve ter diâmetro 
interno de no mínimo 10 polegadas. 

4.3.1.3. Equipamento Hidrojato de Alta Pressão com o sistema triplex de simples efeito, com 
a pressão mínima a partir de 130Kgf/cm2 e vazão mínima de 240 L/M. 

 
4.3.2. O abastecimento de água para os equipamentos é de responsabilidade do Contratado. 

 
4.3.3. O Contratado, durante a vigência do ajuste, estará obrigado a substituir os veículos e 



 

equipamentos de limpeza que atingirem 10 (dez) anos de utilização, contados a partir do ano 
de sua fabricação, submetendo os novos ao Departamento de Transportes Internos para a 
elaboração dos correspondentes “Laudos de Conformidade. 

4.3.4. O caminhão utilizado no serviço deverá ser conduzido por profissional devidamente 
habilitado para esse tipo de equipamento (o motorista deve ser integrante da equipe); 

 
4.3.4.1. Os motoristas deverão ser substituídos a fim de se respeitar a carga horária estipulada 
pela legislação trabalhista. 

 
4.3.5. O Contratado deverá possuir e manter em perfeito funcionamento no caminhão 
equipamento de monitoramento e rastreamento do tipo GPS; 

4.3.6. O Contratado deverá fornecer ao fiscal do contrato e ao gestor, link de acesso ao 
sistema de monitoramento e rastreamento do GPS de cada veículo utilizado no serviço; 

 
4.3.7. Os veículos no qual serão montados os equipamentos deverão ser de cor branca, nos 
termos do Decreto Municipal nº 29.431/90; 

 

4.3.8. Os veículos/equipamentos deverão ter os respectivos Certificados de Registro de 
Veículos expedidos no Município de São Paulo, conforme exigência da Lei Municipal nº 
13.959/05; 
4.3.9. Os caminhões utilizados na execução do serviço objeto do Contrato deverão 
preliminarmente a assinatura do Termo de Contrato, ser submetido a vistoria técnica no 
horário das 8:00 as 16:00hs pela área responsável da Subprefeitura. 

 
4.3.10. Quando detectada condição inadequada dos veículos ou demais equipamentos e 
demais exigências constantes no Edital, deverá a fiscalização dispensar a equipe, e aplicação 
da penalidade correspondente. 

 
4.3.11. Para os casos de quebra ou parada para manutenção dos veículos, serão toleradas as 
suas substituições por no máximo 03 (três) dias corridos, sob a responsabilidade única e 
exclusiva do responsável técnico da Contratada, com a devida ciência do Fiscal da Contratante; 

4.3.12. As penalidades por infração de trânsito ou ambientais são de responsabilidade 
exclusiva do Contratado; 

 
4.3.13. A mão de obra necessária para a realização do serviço deve ser composta (por equipe) 
de 01 (um) Motorista/Operador, 01 (um) Buerista e 01 (um) ajudante/servente; 

4.3.14. O Contratado deve fornecer ferramentas, uniformes, equipamentos de proteção 
individual, material de sinalização e demais equipamentos complementares à boa técnica e à 
execução do objeto; 

 
4.3.15. Todos os funcionários deverão se apresentar devidamente uniformizados, incluindo 
botas, coletes, luvas, máscaras, óculos e demais equipamentos para a correta prestação dos 
serviços, cujo padrão será o constante na Portaria Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras – SMSP nº 15, de 25 de maio de 2010 
(https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-munic-de-coordenad-das- 
subprefeituras-15-de-25-de-maio-de-2010); 

 
4.3.16. Os funcionários da equipe contratada deverão apresentar-se ao trabalho devidamente 
uniformizados e munidos de crachá de identificação; 

 
4.3.17. Caberá ao Contratado fornecer, no início do Contrato, pelo menos 3 (três) jogos novos 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-munic-de-coordenad-das-%20subprefeituras-15-de-25-de-maio-de-2010
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-munic-de-coordenad-das-%20subprefeituras-15-de-25-de-maio-de-2010


 

de uniformes a cada profissional, e um novo conjunto a cada 3 (três) meses, devendo mantê- 
los em perfeito estado de conservação, substituindo-os sempre que necessário, total ou 
parcialmente, ao longo de todo o período de vigência do Contrato; 

 
4.3.18. O Contratado deverá fornecer uma capa de chuva impermeável, um par de luvas 
impermeáveis e bloqueador solar para todos os profissionais destacados para o exercício 
regular das atividades, bem como os demais equipamentos de proteção e segurança que se 
fizerem necessários à execução dos serviços, sejam eles individuais (E.P.I.) ou coletivos; 
3.3.19. Todos os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) e/ou coletivos, necessários às 
equipes deverão ter Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho; 

 
4.3.20. Nos trabalhos em vias públicas, os funcionários deverão obrigatoriamente usar coletes 
com faixas refletivas e demais itens de segurança previstos e recomendados por lei e/ou 
normas pertinentes ao objeto, sendo de única e exclusiva responsabilidade da contratada o 
seu cumprimento; 
 
4.3.21. Caberá à Contratada responder pelo cumprimento das normas de segurança do 
trabalho, responsabilizando-se pela efetiva e correta utilização dos equipamentos de proteção 
individual e/ou coletivo, segundo legislação vigente, em especial as Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego; 

 
4.3.22. A ausência de equipamentos de proteção individual - EPIs e/ou sua não utilização pelos 
profissionais acarretará a dispensa da equipe a aplicação da penalidade correspondente; 

 
4.3.23. Os funcionários colocados à disposição da Administração pelo Contratado deverão 
estar perfeitamente treinados para execução dos serviços que lhe competem. 

 
4.3.24. Quando algum funcionário for rejeitado pela fiscalização, por eventual 
desconformidade, deverá ser substituído em até 24 horas; 

 
4.3.25. O Contratado deverá prestar o serviço de inspeção por imagem e circuito fechado de 
televisão do sistema de drenagem, cujo intuito é fornecer os elementos para o diagnóstico 
completo das condições atuais do sistema de drenagem através do registro fotográfico dos 
eventos e por meio de imagem digitalizada, gerando um conjunto de informações que 
permitam o conhecimento das condições estruturais e hidráulicas existentes, possibilitando, 
ainda, a elaboração de especificações técnicas de estratégias corretivas e de recuperação; 

4.3.25.1. Define-se como “Evento” toda ocorrência de ordem estrutural, hidráulica, geometria 
ou de construção, que venha a ser observada durante a inspeção de uma galeria de água 
pluvial; 

 
4.3.25.2. O conjunto de equipamentos a ser utilizado pela Contratante na inspeção deverá 
fornecer um padrão de imagem que permita a visualização e identificação de eventos tais 
como: 

4.3.25.2.1. Estruturais, a exemplo de Trincas, Buracos, Ausência de parte da tubulação, 
Corrosão da estrutura de concreto e Abrasão; 

 
4.3.25.2.2. Geometria a exemplo de Alinhamento da galeria de água pluvial, Deslocamento de 
juntas e Recalques; 

 
4.3.25.2.3. Hidráulica, a exemplo de Pontos com infiltração, Bancos de sedimentos, 
Obstruções e Interferências; 

4.3.25.2.4. Construção, a exemplo de Ligações domiciliares/irregulares, Identificação e 
demarcação de solo através de tinta, de poços de visita cobertos e/ou não aparentes. 



 

 
4.3.25.3. A atividade de inspeção de galerias tubulares ou moldadas consiste na passagem de 
uma câmera de televisão ao longo da extensão de cada trecho de galeria situado entre 
dois acessos; 

 
4.3.25.4. Os acessos (bocas de lobo ou poço de visita) também deverão ter objeto de tomada 
de cena, identificando avarias e problemas em seu perímetro, lado e fundos; 

 
4.3.25.5. As imagens geradas deverão ser gravadas em formato digital (DVD; PEN DRIVE; 
etc.…), a qual servirá de base para a elaboração do relatório contendo a localização e descrição 
dos eventos observados; 

 
4.3.25.6. A contratada deverá dispor de equipamento que permita a captura de fotos a partir 
das imagens gravadas em mídia digital. Eventuais degradações das imagens capturadas 
deverão ser corrigidas com a utilização de software adequado. A aprovação ficará a cargo do 
Fiscal do Contrato. As fotos obtidas a partir deste processo deverão integrar o relatório do 
serviço de inspeção; 

4.3.25.7. A gravação deverá registrar na tela qualquer evento, conforme codificação 
padronizada pelo mercado; 

 
3.3.25.8. A galeria deverá estar suficientemente limpa de modo a permitir a circulação do 
equipamento; quando a mesma se encontrar em condições distintas, deverá ser 
disponibilizado equipamento para a execução da limpeza; 

 
4.3.25.9. O serviço será entregue através dos relatórios de inspeção por trecho, 
acompanhados dos relatórios fotográficos e filmagem dos principais “eventos” na forma 
impressa e na forma digital e em vídeo com as cenas gravadas, que deverão propiciar a 
identificação do “evento” e sua característica, para que possa a partir destes elaborar o 
diagnóstico; 

4.3.25.10. O serviço será considerado realizado através da entrega do Relatório impresso e 
digital de diagnóstico e recomendações, que será composto conforme abaixo: 

 
4.3.25.10.1. Relatórios de inspeção dos conjuntos de escoamento (galerias e ramais) com as 
respectivas singularidades (bocas de lobo e poços de visita) que constituem a rede responsável 
pelo “evento” estudado; 

4.3.25.10.2. Relatório fotográfico dos “eventos” encontrados nas redes inspecionadas. A 
critério da Fiscalização poderá ser solicitado o mapeamento impresso com indicação de redes 
e singularidades realizadas; 

 
4.3.25.11. O relatório será composto pelas imagens capturadas a partir do filme digitalizado 
contendo os principais eventos e será parte integrante do relatório de inspeção, no qual cada 
uma das páginas do relatório deverá conter foto do evento capturado, posição em formato de 
hora da ocorrência registrada, desenho esquemático do trecho de tubulação com indicação da 
distância da ocorrência no trecho inspecionado e quadro indicativo dos tipos de ocorrência 
com classificação do nível de gravidade, para a ocorrência registrada. 

4.3.25.12. As cenas gravadas, após a edição, deverão ser transferidas para a forma digital, em 
02 (duas) cópias, sendo 01 (uma) para entrega à fiscalização juntamente com o relatório e 01 
(uma) que será arquivada pela Contratada durante a vigência contratual; 

 
4.3.25.13. Ferramentas; materiais; equipamentos e mão de obra necessários aos serviços de 
Inspeção por imagem e circuito fechado de televisão do sistema de drenagem, deverão ser 



 

fornecidos pela empresa contratada; 

 
4.3.25.14. A mão de obra Técnica para a execução dos serviços deverá operacionalizar o 
sistema de câmeras e captação das imagens/filmagem, de modo nítido e que seja possível a 
identificação do “evento”, bem como, ajudante para operacionalizar as condições necessárias 
para execução dos serviços como abertura de tampas de Bocas de Lobo ou tampas de Poços 
de Visita, limpeza, se necessário, para a passagem dos equipamentos, auxiliar nas medições 
em metragem e demarcações dos locais do “evento” e o que mais necessário para auxiliar ao 
Técnico para execução dos serviços; 

 
4.3.26. Caso ocorra algum imprevisto no processo de limpeza, poderá ser feita a Inspeção por 
imagem e circuito fechado de televisão do sistema de drenagem, para a identificação da causa 
do problema, de acordo com solicitação/autorização do Fiscal de Contrato; 

4.3.27. Todos os Materiais de Sinalização deverão ser fornecidos pela Contratada, em perfeito 
estado de uso, e devem ser acompanhados de todos os acessórios para a correta execução 
dos serviços; 

 
4.3.27.1. A relação mínima de materiais de sinalização é composta por: Faixa/fita zebrada 
suficiente para isolamento e sinalização da área de trabalho (com reposição sempre que 
necessário); 04 (quatro) cones de sinalização com refletivo; 02 (dois) cavaletes, modelo CET; e 
04 (quatro) bandeirolas de sinalização por equipe; 

4.3.28. Os equipamentos, bem como ferramentas e outros insumos que forem necessários ao 
bom desempenho dos serviços, serão fornecidos pelo contratado, devendo ser apresentados 
diariamente em condições de pronto funcionamento; 

 
4.3.29. A não apresentação do equipamento necessário, ou na impossibilidade de o mesmo 
trabalhar normalmente por não atender ao item acima, acarretará sanções ao Contratado, de 
acordo com o estabelecido nos documentos contratuais; 

4.3.30. Desidratação e transporte dos resíduos para aterro Sanitário: A licitante deverá 
possuir em suas instalações, Setor de desidratação (Setor segregado com fundo em concreto), 
licenciado pela CETESB, para recebimento dos resíduos oriundos da limpeza do sistema de 
micro e macro drenagem, com área mínima de 100 m² para que possibilite o recebimento de 
20m³ (Vinte metros cúbicos) por dia (para utilização para este contrato), observando o tempo 
de descarga e encaminhamento para disposição final (aterro), após o atingimento do teor 
adequado de umidade, com armazenamento mínimo de um período de 1 semana, até seu 
transporte para aterro apropriado; 

 
4.3.30.1. Os resíduos oriundos dos serviços deverão ser recolhidos e retirados do local de 
execução dos serviços imediatamente após a conclusão dos trabalhos; 

 
4.3.30.1.1. O descarte dos resíduos deve ser promovido tão logo estejam desidratados, bem 
como proceder o descarte dos resíduos oriundos da limpeza dos sistemas de micro e 
macrodrenagem tudo nos termos da legislação vigente, demonstrada por meio de licença 
expedida pela CETESB. 

 
4.3.30.1.2. A descarga dos resíduos mencionados no item anterior deverá ser efetuada pela 
contratada em aterro apropriado a receber o material. 



 

 
4.3.30.2. A desidratação deve obedecer a todos os regramentos e o processo deve prever, no 
mínimo, um sistema de coleta e armazenagem dos resíduos líquidos, para que não 
contaminem o lençol freático, e também um sistema de controle de odores; 

 
4.4. O Contratado deverá socorrer os equipamentos que apresentarem defeitos ou sofrerem 
acidentes, consertando-os no próprio local, quando possível, ou substituindo-os de imediato. 
 
4.5. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva dos 
equipamentos, serão toleradas as suas substituições por no máximo 03 (três) dias corridos, a 
critério e sob a responsabilidade única e exclusiva do engenheiro fiscal da contratada, 
responsável pelo equipamento; 

4.6. No caso de apreensão de algum equipamento, as despesas da retirada, guincho e outros 
correrão por conta da contratada, sem prejuízo de sua pronta substituição; 
 
4.7. O licitante deverá apresentar “Declaração Formal”, por ocasião da abertura do certame, 
sob as penas da lei, de disponibilidade pela correta execução dos serviços; 

4.8. Ao Responsável Técnico da Contratada caberá a responsabilidade pela execução dos 
serviços, além de responder tecnicamente pela equipe. Caberá ainda manter a equipe 
atualizada quanto às normas técnicas, legais e administrativas, de higiene, de segurança do 
trabalho e da legislação vigente; 
 
4.9. O Responsável Técnico da Contratada deverá providenciar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - A.R.T., específica para o objeto do contrato, e conforme dispõe o 
Art. 1º da Lei Federal nº 6.496/77 e Resolução nº 425/98 - CONFEA; 
 
4.10. Os serviços serão prestados na área de circunscrição da 
Subprefeitura Freguesia/Brasilândia; 
 
4.11. O fiscal do contrato, ou o gestor, determinarão, em documento específico, os horários, 
locais e quantidade de equipes para a prestação do serviço; 
 
4.11.1. As situações não previstas em ordem de serviços que ocorrerem durante a execução 
dos serviços, deverá ser comunicado pela Contratada à Fiscalização, e anotado em Caderneta 
de Ocorrências e analisadas pela fiscalização, que deverá se pronunciar da mesma forma; 

 
4.11.2. Em caso de recusa da Contratada na execução dos serviços, sem os devidos 
esclarecimentos e a concordância da fiscalização, será considerado com serviços não 
executados, e aplicação da penalidade por não cumprimento de Ordem de Serviço. 

4.12. Nos preços apresentados durante o procedimento licitatório já deverão estar 
incluídos salários, vale transporte, vale refeição, encargos sociais, insalubridade, 
combustível, manutenção dos equipamentos e qualquer outra despesa que se 
relacione com a execução dos serviços; 

 
4.12.1. Além dessas despesas diretas, os custos unitários propostos pela Contratada deverão 
incluir, também, todos os gastos advindos da contratação regular dessa mesma mão-de-obra, 
relativos ao pagamento das taxas, ônus legais e demais encargos diretos e indiretos, 
devidamente agrupados na respectiva taxa de Leis Sociais e Trabalhistas - LST; 



 

 
4.12.2. Na taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI ofertada pela Contratada por ocasião 
da licitação deverão estar incluídas todas as despesas indiretas relativas aos gastos com a 
respectiva administração central e local, despesas com o transporte dos funcionários, com o 
fornecimento de crachás, uniformes e equipamentos de segurança individuais e coletivos não 
previstos neste Edital, bem como com o recolhimento de todos os impostos, taxas e demais 
ônus legais cabíveis, além do valor relativo à taxa de lucro almejada. 
3.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; exceto para o subitem abaixo. 

 
4.13.1. Para os serviços de inspeção por imagem e circuito fechado de televisão do sistema de 
drenagem, visto que é um serviço esporádico, poderá ser tolerada a subcontratação, 
devidamente autorizada pelo Fiscal de Contrato. 

4.14. Será exigida garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

 
4.14.1. A garantia deve ser renovada periodicamente, sempre que o seu prazo estiver para 
vencer, obedecendo-se os procedimentos e normas da Secretaria Municipal da Fazenda ou 
ocorrer alteração de valores. 

4.14.2. A garantia contratual ficará retida, mesmo após o fim do ajuste, até que seja emitido 
atestado do comprimento de todas as obrigações contratuais; 

 
4.14.2.1. A retenção de que trata o item anterior também se dará no caso de ação trabalhista 
ajuizada por empregado ligado à prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, e 
perdurará enquanto não transitar em julgado a questão. A suspensão também poderá cessar 
se o Contratado garantir integralmente o juízo da ação (depósito judicial); 

 
4.15. A Contratada fica obrigada a atender, dentro da sua capacidade de atendimento prevista 
em contrato, a qualquer solicitação emergencial da unidade requisitante. 

 
 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. O início da execução do objeto: A partir da data prevista na Ordem de Início 
dos Serviços; 

5.1.2. A fiscalização será exercida por Agente Público designado pela Autoridade competente, 
sendo ele o responsável, ainda, pelo acompanhamento, controle e manutenção das fichas de 
produção do serviço e do controle de presença dos contratados; 

 
5.1.3. O Contratado, por ocasião do recebimento da respectiva Ordem de Início dos Serviços, 
deve indicar à fiscalização ou à gestão do contrato, de forma expressa, o nome, R.G., C.P.F. e 
cargo do preposto que vai representá-lo no decorrer dos serviços; 

 
5.1.4. Os serviços serão realizados sob demanda através das Ordens de serviços elaborados 
pela Supervisão Técnica de Limpeza Pública da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia. 



 

 
5.1.5. O local de prestação dos serviços é dentro de todos os distritos que compõem a 
Subprefeitura Freguesia/Brasilândia; 
4.1.6. A execução contratual observará todas as rotinas aqui contidas; 

 
5.1.7. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens 4.1.23; 4.1.24 e 4.1.26, e demais disposições; 

5.1.7.1. No caso de empregada gestantes, os uniformes deverão ser apropriados para a 
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

 
5.1.8. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato. 

 
 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a 
execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila; 

 
6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada (quando houver), do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.4. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do 

objeto contratado; 

6.5. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício 

da atividade; 
 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim; 

 
6.7. O Contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 



 

 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
designado pela Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, com o auxílio do respectivo 
substituto sempre 

que necessário; 
 

6.8.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 

 
6.8.2. Os serviços também serão acompanhados por um encarregado da Subprefeitura 
Freguesia/Brasilândia, a ser designado pela unidade fiscalizadora dentre seus servidores. 

 
6.9. A fiscalização do contrato deve providenciar mensalmente a medição dos 
serviços, conforme previsto nas normas de regência, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos (fichas 
diárias de produção ou outro documento equivalente); 

 
6.10. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas; 
 

6.11. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados; 

 
6.12. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal e pelo gestor, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

6.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório; 

 
6.14. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 

6.15. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 
6.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção (quando não houver outro prazo fixado); 



 

 
6.17. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 
6.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato; 

 
6.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual; 

6.20. A fiscalização tratada neste, ou em outro documento, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade; 

6.21. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas descritas na 
seção IV, do Decreto Municipal nº 62.100/2022; 

 
6.22. A gestão do contrato ficará a cargo da Supervisão requisitante do serviço e será 
exercida pelo servidor que estiver ocupando o cargo de Supervisor da referida 
Supervisão; 

 
6.23. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.24. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade 
competente para que tome as providências cabíveis; 

 
6.25. A gestão da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas descritas na 
seção IV, do Decreto Municipal nº 62.100/2022. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Critérios específicos de medição: 
 

7.1.1. Equipe de Hidrojato/Sugador/Reciclador e bomba extravasora para drenagem de pontos 
de alagamento e a Equipe de Hidrojato de alta pressão - A unidade de medição será a “hora” 
do caminhão combinado operando, em deslocamento ou à disposição do setor de Limpeza 
Pública da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia, considerando como horário inicial a chegada 
do equipamento ao setor (ou ao local designado na Ordem de Serviço para a intervenção 
inicial, se a fiscalização determinar que o caminhão se dirija diretamente para este local, sem 
passar pelo setor de Limpeza) e como horário final, a dispensa do caminhão após a jornada de 
trabalho; 



 

 
7.1.2. Serviços de inspeção por imagem e circuito fechado de televisão - A unidade de medição 
será o preço por “metro linear”, medida em metro do conjunto de escoamento constituído das 
tubulações (galerias e ramais), onde também estarão desenhadas as singularidades (bocas de 
lobo e poços de visita) que façam parte contribuinte para o ponto de alagamento estudado ou 
local (Ramal/Galeria) a ser verificado seu ponto de interferência, incluindo-se a descoberta de 
Poços de Visita através de Detector de Metais (Caça Latas) ou outro equipamento similar, que 
se encontram cobertos e/ou não aparentes, incluído demarcação de solo através de tinta 
para identificação; 

7.2. Para o pagamento mensal pela prestação do serviço será utilizada a Ficha Diária 
de Produção contendo, além do tipo e quantidade do serviço executado, os horários de 
entrada e de dispensa de cada equipe/equipamento; 

 
7.2.1. Em cada processo mensal de pagamento de medições, deverão ser anexadas as Fichas 
diárias de Produção referentes aos serviços executados, de acordo com o modelo constante 
neste Termo de Referência, além do relatório fotográfico, as Fichas Diárias de Presença, o 
Relatório Mensal referente aos serviços executados e as vias da Caderneta ou Livro de 
Ocorrências (quando tiverem ocorrências). 

7.3. O prazo para pagamento do contratado será de até 30 (trinta) dias corridos, 
que serão contados a partir da data de entrega de toda a documentação por parte 
do Contratado; 

 
7.4. Para o pagamento mensal, o Contratado deve apresentar para o fiscal do 
contrato os seguintes documentos (sem prejuízo de outros necessários): 

 
7.4.1. Requerimento de pagamento; 

 
7.4.2. Nota fiscal, nota fiscal-fatura, nota fiscal de serviços eletrônica ou 
documento equivalente; 

 
7.4.2.1. Caso o documento fiscal descrito no item 8.4.2. não esteja em conformidade, ou seja, 
não contiver a razão social (conforme nota de empenho), CNPJ, objeto contratado, o período a 
que se refere, a quantidade e a identificação dos serviços, com os correspondentes preços 
unitários e totais, a Contratada deverá, após pedido do fiscal ou do gestor do contrato, 
cancelar ou substituir o documento. 

 
7.4.3. Relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato; 

7.4.4. Folha de frequência dos empregados vinculados à execução do contrato; 
 

7.4.5. Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
 

7.4.6. Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 
 

7.4.7. Cópia da relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior a 
realização da despesa objeto do pedido de pagamento; 

 
7.4.8. Cópia da guia quitada do INSS correspondente ao mês anterior à realização da despesa 
objeto do pedido de pagamento; 



 

 
7.4.9. Cópia da guia quitada do FGTS correspondente ao mês anterior à realização da despesa 
objeto do pedido de pagamento; 

 
7.4.10. Comprovante de que todos os empregados vinculados ao contrato recebem seus 
pagamentos em agência bancária localizada no Município ou na região Metropolitana onde 
serão prestados os serviços; 

 
7.4.11. Além dos documentos descritos nos itens de 8.4.1 ao item 8.4.10., o Contratado deve 
ofertar ao Contratante a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, prova de regularidade com 
o FGTS e com as Contribuições previdenciárias, além das Certidões previstas no Edital da 
Licitação e no Termo de Contrato; 

7.5. O pagamento relativo ao último mês de prestação dos serviços, em decorrência 
da extinção ou da rescisão do contrato, ficará condicionado, sem prejuízo dos demais 
documentos exigidos, à apresentação de cópias dos termos de rescisão dos contratos de 
trabalho, devidamente homologados, dos empregados vinculados à prestação dos 
respectivos serviços, ou à comprovação da realocação dos referidos empregados para 
prestar outros serviços; 

7.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

 
7.6.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; 

 
7.6.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
7.7. Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem 
interposição de recurso ou denegado provimento ao recurso interposto, o valor 
correspondente deverá ser retido na nota de liquidação e pagamento do mês; 

 
7.7.1. Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso contra eventual 
penalidade aplicada, ou o decurso do prazo sem interposição de recurso, não havendo tempo 
hábil para que seja respeitado o prazo legal para o pagamento, a retenção do valor da multa 
deverá ocorrer na próxima nota de liquidação e pagamento. 

 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando- se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente mediante ateste do quanto 
realizado a cada mês, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo; 

8.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

 
8.2.1. O fiscal do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o caso, 
analisar o desempenho e a qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com o previstos nos regramentos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando as ocorrências em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato; 

 
8.2.2. O gestor deverá acompanhar a realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório que será juntado ao processo SEI, caso o Contratado tenha alguma 
pendência. 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

8.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

 
8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 

 
8.5. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do 
último recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; 

8.5.1. Havendo recusa do contratado na assinatura do recebimento definitivo, ou a 
impossibilidade de ser localizar o responsável legal do empresário, o servidor designado, ou a 
comissão nomeada para tal, deve elaborar o documento assinando de forma unilateral e, após 
publicação no Diário Oficial da Cidade, deve inserir o documento e finalizar o processo, caso 
não haja mais nenhuma pendência que possa impedir a ação. 

 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento 

pelo MENOR PREÇO MENSAL do serviço; 
 

9.2. Para fins de habilitação, quando não houver vedação sobre a participação de 
determinada pessoa jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos (sem 
prejuízo de outros contidos no Edital do certame): 



 

 
1. Habilitação jurídica 

 
9.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade indicada 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
9.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
9.2.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
 

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

9.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda do Município de São Paulo, mediante 
apresentação de certidão, referente a todos os créditos tributários municipais e Certidão 
Negativa da Dívida Ativa do Município; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

9.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 
9.2.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
3. Qualificação Econômico-Financeira 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

 
9.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 
9.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
9.2.3.4. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante); 

 
9.2.3.5. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

9.2.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 

 
9.2.3.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
4. Qualificação Técnica; 

9.2.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
9.2.4.1.2. A declaração tratada no item acima poderá ser substituída por Declaração formal 
assinada pelo responsável do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do serviço; 
9.2.4.2. Registro ou inscrição do Contratado no conselho profissional, em plena validade; 

 
9.2.4.3. “LICENÇA DE OPERAÇÃO” emitida pelo “Governo Do Estado De São Paulo”, 
“Secretaria Do Meio Ambiente”, “Cetesb - Companhia Ambiental Do Estado De São Paulo”. 

9.2.4.4. O licitante deverá apresentar a devida licença de operação expedida pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, declarando ainda que dará destinação final 
adequada, bem como tratará o efluente líquido gerado no processo de desidratação dos 
resíduos, conforme item 3.3.30; 

 
9.2.4.5. O licitante deverá apresentar licença de instalação e operação para transporte de 
lodos, emitida pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, e que atendam 
plenamente às exigências contidas no Edital, inclusive quanto à desidratação de resíduos; 
9.2.4.6. A unidade de destinação dos resíduos deve estar localizada a uma distância que 
possibilite a descarga e o retorno do equipamento ao local de trabalho dentro do mesmo 
período/turno de trabalho; 

9.2.4.7. É de inteira responsabilidade da empresa contratada a legalidade das instalações 
destinadas à desidratação dos resíduos junto aos órgãos públicos envolvidos, inclusive junto à 
Prefeitura do local onde se encontrem as instalações. 

 
9.2.4.8. O licitante deverá declarar sob as penas da lei que possui ambos os equipamentos, 
declarando ainda que apresentará os documentos de propriedade (CRV) ou posse mediante 
arrendamento mercantil ( Leasing ) listados nos itens 4.2.1 e 4.3 para assinatura do contrato, 
conforme Anexo VI. 



 

 
9.2.4.9. "A baia utilizada para a operação do equipamento de hidrojato sugador deverá estar 
situada a, no máximo, 30 km (trinta quilômetros) da sede da Subprefeitura. A comprovação do 
atendimento a este requisito deverá ser apresentada na proposta, sob pena de 
desclassificação do licitante." 

 
"Obs.: O não atendimento ao requisito de localização mencionado neste item implicará 
na desqualificação automática da proposta." 

 
9.2.5. Qualificação Técnico-Operacional; 

9.2.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso; 

9.2.5.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.2.5.3. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1.152 (mil, cento e cinquenta e 
duas) horas de equipamento combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador e 3.000 (três mil) 
metros lineares de inspeção por imagem e circuito fechado de televisão em sistema de 
drenagem (Galerias/Ramais), ou seja, 50% do total de serviços previsto para o contrato, sendo 
aceito o somatório de dois atestados de serviços executados de forma concomitante; 

9.2.5.4. Será admitida também, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante; 

9.2.5.5. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do empresário licitante; 

9.2.5.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos; 

9.2.5.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.2.5.8. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 
de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 
67, §§ 10 e 11, da Lei Federal nº 14.133/2021 e outros regramentos sobre o tema; 

 
10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; 

 
10.1. O licitante deve apresentar profissional abaixo indicado, devidamente 
registrado no Conselho Profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, 
também abaixo indicado: 



 

 
10.1.1. Para o profissional Engenheiro Civil: Serviços de Limpeza de Sistema 
de Microdrenagem; 

 
10.1.1.1. O profissional indicado na forma supra deverá participar do serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração; 

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A equipe designada para o objeto fica expressamente proibida de 
trabalhar em quaisquer outros serviços diversos dos especificados neste 
Termo de Referência; 

 
11.2. As normas de segurança constantes neste (ou em outro) documento não 
desobrigam o Contratado do cumprimento de outras disposições legais, federais, 
estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, 
ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de 
negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de 
equipamentos/ferramentas inaceitáveis na execução dos serviços; 

11.3. Caberá à Contratada manter Caderneta de Ocorrências para cada equipe, 
visando registrar qualquer ocorrência relacionada ao andamento dos serviços, bem 
como o Livro de Ordem; 

 
11.3.1. Fiscalização apontará na Caderneta de Ocorrências, ou por Oficio, as eventuais 
irregularidades constatadas na execução dos serviços ou quaisquer outras ocorrências 
pertinentes aos serviços ora contratados, determinando providências para que sejam sanadas 
e fixando prazo para seu atendimento, podendo, se a gravidade do fato assim indicar 
considerar o serviço como não executado naquele dia, justificando sua decisão na Caderneta 
de Ocorrências. Caberá à Contratada justificar, via Caderneta de Ocorrências, qualquer 
impossibilidade no cumprimento do prazo estabelecido pela fiscalização. 

 
11.4. Será terminantemente proibido aos profissionais da Contratada, durante o 
período de trabalho em qualquer função, ingerir qualquer tipo de bebida alcoólica ou 
substancia psicotrópica, pedir ou receber gratificação de qualquer tipo, sejam elas 
concedidas a que título for, bem como exercer qualquer outro tipo de atividade alheia 
àquela inerente ao Contrato; 
11.5. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas estarão na minuta do Termo de Contrato (integrada ao Edital); 

11.6. Qualquer antinomia entre os itens do Termo de Referência e do Termo de 
Contrato, prevalece o disposto neste documento de Referência, desde que não haja 
disposição legal em contrário, assim como qualquer incongruência entre o disposto no 
Termo de Contrato, no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, prevalece 
o contido no Estudo Técnico (também desde que não esteja em oposição ao contido 
nas Leis); 

 
11.7. Eventuais divergências, quando não solucionadas no âmbito do Contratante, 
poderão ser submetidas à Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos, 
a ser disciplinada pela Procuradoria Geral do Município, e estará condicionada à prévia 
observância dos trâmites ordinários de processamento dos requerimentos, para as 
hipóteses de reequilíbrio econômico- financeiro e pagamento por indenização ou, ainda, 
do procedimento de aplicação de penalidades, com esgotamento das instâncias 
administrativas correspondentes. 



 

 
 
 

 
 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário 
E Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO II-A 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO GPS 

 
1.1. A contratada deverá possuir e manter em perfeito funcionamento, em todos os 

caminhões, o dispositivo de monitoramento e rastreamento GPS. 

 
1.2. Deverão ser instalados equipamentos de rastreamento nos veículos das equipes da 

CONTRATADA, para que, a partir dessas instalações, seja possível obter a visibilidade das 

ordens de serviços em coordenadas geográficas e dados do receptor GPS incluindo data, hora 

e identificação do equipamento, a partir de uma solução de gestão. 

 
1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao sistema de informações de GPS dos 

veículos em tempo real ao Fiscal da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia e demais servidores 

por ele designado, a fim de se monitorar as atividades designadas. 

 
1.4. Os equipamentos de rastreamento a serem adquiridos pelas empresas deverão atender 

aos seguintes requisitos e procedimentos: 

 
1.4.1. Todos os veículos (Caminhões ou Máquinas) como equipamentos combinado 

Hidrojato/Sugador/Reciclador e Bomba Extravasora, bem como Hidrojato com sucção a 

turbina a alto vácuo, utilizados pelas equipes das empresas que executam serviços para a 

Subprefeitura Freguesia/Brasilândia deverão possuir o equipamento de rastreamento 

especificado neste documento, consoante o disposto na Portaria no 41/09 – SMSP, alterada 

pela Portaria no 28/14 – SMSP, e na Portaria SMPR nº 24 de 18 de junho de 2018. 

 
1.4.2. As atividades executadas pelas empresas serão gerenciadas por Ordens de Serviços 



 

 
emitidas pela fiscalização da CONTRATANTE, contemplando o status do sinal do veículo e 

demais informações enviadas pelos veículos. 

 
1.4.3. Os equipamentos de rastreamento deverão utilizar o sistema de satélites do GPS 

(Global Positioning System) para determinação de sua localização (latitude e longitude). 

 
1.4.4. Os equipamentos deverão transmitir, utilizando a tecnologia GSM/GPRS (Global 

System for Mobile Communications/ General Packet Radio Service), para um determinado 

endereço de IP associado à solução de gestão, de 02 em 02 minutos: 

a) ID do equipamento; 

b) Prefixo do veículo; 

c) Horário do último sinal recebido no formato DD/MM/AA HH:MM:SS; 

d) Latitude e longitude do veículo, em formato WGS-84; 

e) Velocidade instantânea em Km/h; Direção em graus; 

f) Eventos originados pela equipe, através do acionamento de teclas do terminal de dados 

associado ao equipamento de rastreamento do veículo; 

g) Alertas originados pelos equipamentos de rastreamento, tais como: alarme de violação 

da caixa de acondicionamento do equipamento de rastreamento e falha de alimentação. 

 
1.4.5. Os equipamentos deverão receber remotamente da solução de gestão e armazenar as 

seguintes informações: 

a) Pontos de referência relacionados à cerca eletrônica; 

b) Parâmetros de operação e de configuração a partir da solução de gestão. 

 
1.5. A empresa deverá instalar em cada veículo uma caixa contendo fonte de alimentação para 

instalação do receptor GPS; 

 
1.6. A instalação do equipamento deverá ser verificada pela CPO – Coordenadoria de Projetos 

e Obras da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia no momento da inspeção e cadastramento do 

veículo; 

 
1.7. A CPO da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia poderá, no momento da inspeção, instalar 

um lacre para controle de eventuais violações na caixa. É de responsabilidade da empresa, a 

manutenção do equipamento devidamente lacrado. 

 
1.8. Em caso de defeito do equipamento de rastreamento GPS o mesmo deverá ser substituído 

ou reparado em no máximo 72 (setenta e duas) horas. A caixa de instalação deverá permitir a 

retirada e colocação do receptor GPS de forma simples e rápida. 

 
1.9. Em caso de problemas no veículo que o impeça de executar a atividade, o mesmo deverá 

ser substituído por outro veículo imediatamente. A empresa terá 72 (setenta e duas) horas 

para retornar o veículo original ou deverá homologar o substituto CPO da Subprefeitura 

Freguesia/Brasilândia. 



 

 

 
1.10. No caso de substituição de um veículo por outro, o substituto deverá conter a caixa com 

fonte alimentadora e bateria permitindo desta forma a remoção do receptor do veículo 

original e instalação no mesmo. 

 
1.11. No caso de troca definitiva do veículo, o substituto deverá comparecer a CPO para 

vistoria e cadastramento e também para que o equipamento (caixa + receptor GPS) seja 

devidamente lacrado. 

 
1.12. Os equipamentos de rastreamento devem ser projetados de forma a atender à Norma 

Internacional SAE J1455, que especifica o desempenho mínimo que os elementos embarcados 

em veículos pesados devem apresentar em relação aos seguintes fatores, entre outros: 

a) Temperatura; Umidade; Altitude; 

b) Vibração mecânica; Choques. 

 
1.13. Todos os equipamentos devem ser totalmente integrados entre si, devendo atender às 

Normas Internacionais SAE J1587/SAE 1708, que trata dos seguintes aspectos: 

a) Requisitos técnicos dos cabos de ligação; 

b) Limites de corrente e voltagem; 

c) Número máximo de dispositivos conectados à rede; 

d) Prioridades nos envios de mensagens; 

e) Protocolos utilizados pelos dispositivos para se comunicarem. 

 
1.14. Todos os equipamentos que trabalharem com hora deverão possuir seus relógios 

sincronizados entre si, de forma que a indicação do horário seja a mesma em todos os 

equipamentos do sistema. 

 
1.15. O equipamento de rastreamento deve possuir um sistema de autodiagnóstico, com a 

finalidade de identificar e indicar o módulo que esteja provocando falhas no sistema e cujos 

eventos e alarmes identificados permanecerão armazenados por no mínimo 2 (dois) dias. 

 
1.16. O equipamento deverá ser provido de luz indicativa de mau funcionamento em local 

de fácil visualização para o motorista. 

 
1.17. O equipamento de rastreamento deverá possuir característica modular, o que permitirá 

a troca de conjuntos em caso de falhas. 

 
1.18. A alimentação dos equipamentos de rastreamento deve ser feita em corrente 

contínua, pela bateria do veículo, podendo ou não ser independente da chave de ignição, 

devendo ser implantadas as proteções e os filtros necessários para as condições de 

funcionamento embarcado. 

 
1.19. Os equipamentos devem operar normalmente com a tensão variando entre 10 (dez) e 



 

 
32 (trinta e dois) Vcc (volts corrente contínua), em veículos cuja alimentação de bateria é de 

24 (vinte e quatro) ou 12 (doze) Vcc (volts corrente contínua), com forte queda de tensão 

durante a partida. 

 
1.20. Os equipamentos deverão possuir índice de disponibilidade mínimo de 95% (noventa 

e cinco por cento), medido em relação ao parque instalado. 

 
1.21. O equipamento de rastreamento especificado é composto de: 

a) Caixa de acondicionamento do equipamento de rastreamento contendo fonte de 

alimentação e bateria auxiliar; 

b) Receptor GPS e Modem GSM/GPRS integrados. 

c) Terminal de Dados. 

 
1.22. Receptor GPS: 

a) Os equipamentos de rastreamento deverão possuir um receptor GPS (Global Positioning 

System) capaz de determinar, em tempo real, a posição do veículo em qualquer parte do 

município de São Paulo. Com precisão até 30 metros; 

 
1.23. Alimentação: 

a) 6 a 32 VDC. 

b) O equipamento de rastreamento deverá possuir um circuito auxiliar de alimentação 

elétrica, recarregável, com autonomia de, no mínimo, 12 (doze) horas de operação, após 

recarga completa, enviando posição a cada 2 minutos. Esta configuração deverá permitir 

eventuais trocas do receptor GPS ou transferência do receptor de um veículo para o outro; 

 
1.24. Temperatura de Operação: 

a)  -10 a 70 Graus Celsius; 

 
1.25. Consumo: 

a) O consumo de energia de todos os dispositivos instalados no veículo não deverá exceder 60 

ma / 12 Vdc sempre que a ignição do veículo estiver desligada, com a conexão com a solução 

de gestão estabelecida, e 20 ma/12 Vdc em modo de baixo consumo (ausência de conexão). 

 
1.26. Comunicação Serial: 

a) Mínimo de 2 portas seriais RS 485 ou RS 232 com Baud Rate ajustável entre 1200 e 19200 

bps; 

 
1.27. Modem GSM/GPRS: 

a)  Dual band 900/1800 Mhz ou equivalente; 

 
1.28. Entradas e Saídas: 

a) 2 ou mais entradas analógicas de 0 à 50 Vcc; 

b) 4 entradas digitais opto- acopladas; 



 

 

c) 4 saídas digitais coletor aberto; 

 
1.29. Entrada de Pulsos: 

a) 1 Entrada contadora de pulsos com resolução de 16 bits. 

 
1.30. Terminal de Dados: 

 
1.30.1. O terminal de dados tem como principal função enviar e receber dados entre o veículo 

e a solução de gestão, e deve atender às características mínimas a seguir: 

b) O dispositivo deve ser constituído de material de alta resistência a choques, vibrações e 

variações de temperatura. 

c) Quando do envio ou do recebimento de mensagens, o equipamento deve emitir avisos 

luminosos e sonoros de forma a indicar de forma clara ao motorista a confirmação dos eventos 

principais (mensagem recebida, mensagem sendo enviada, mensagem enviada e alerta). 

d) Deverá armazenar até 5 mensagens de texto recebidas da Central. 

e) Deve possuir também um backlight para possibilitar a sua visualização e operação em 

condições de baixa luminosidade. 

f) O terminal de dados deve possuir teclas desenhadas para que possam ser utilizadas de 

forma a reduzir ao mínimo o tempo de desconcentração do operador. 

g) O terminal de dados deverá possuir as seguintes teclas dedicadas: 

● Teclas de mensagens pré-configuradas (mínimo de 5); 

● Teclas para selecionar funções e menus, que permitam ao operador enviar e receber 

informações relacionadas às ordens de serviço. 

 
1.31. Protocolo de Comunicação: 

● Os equipamentos deverão utilizar interfaces e protocolos de comunicação padrão, 

abertos e não proprietários. Estes incluirão parâmetros para otimização da velocidade de 

comunicação, bem como permitirão a detecção e correção de erros. O fornecedor deverá 

disponibilizar um protocolo de comunicação estruturado, bem como suas licenças, para o 

tráfego dos dados entre a solução de gestão e os equipamentos de rastreamento. 

 
1.32. Comunicação de Dados GSM/GPRS: 

● Os equipamentos de rastreamento deverão possuir, preferencialmente, sistema de 

comunicação baseado em tecnologia celular GSM/GPRS (banda larga) que permita o 

estabelecimento de ligações telefônicas (modo GSM) e comunicação de dados (GPRS) com um 

determinado IP associado à solução de gestão. 

● A transmissão de dados dos equipamentos de rastreamento deverá ser remota e de forma 

automática. 

 
1.33. Função memória: 

● Ao perder o sinal da operadora (áreas de sombra) o equipamento deverá armazenar em 

sua memória mais de 10.000 posições (latitude, longitude, data/hora e velocidade) para, assim 

que reencontrar o sinal, descarregar as informações armazenadas; 



 

 

 
1.34. Caixa de acondicionamento do receptor GPS e transmissor GSM/GPRS: 

● Caixa lacrada para ser fixada em pontos estratégicos do veículo. Ao romper a caixa, o 

equipamento deverá enviar o sinal de alerta ao endereço IP fornecido pela PMSP. 

 
1.35. O conjunto integrado de receptor GPS + transmissor GSM deve ser homologado pela 

Anatel. 

 
1.36. O equipamento deve ter características de robustez compatíveis com o uso em campo 

e também os danos gerais causados por poeira e umidade. 

 
Manual do usuário em português. 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A (empresa)   , inscrita 
no CNPJ sob nº  , estabelecida na AV./ Rua 
 , nº  , Telefone nº 
 , e-mail  , propõe 
fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 

 
Item 

 
QTDE 

 
UNID 

 
SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(HORA/METRO) 

TOTAL MENSAL 
(192 HORAS/ 

EQUIPE ) 
(500 METROS ) 

 
 

 
1 

 
 

 
192 

 
 

 
Horas 

Equipe de Limpeza Mecânica de 
Sistema de Drenagem, 
constituído de Galerias de 
Águas Pluviais, Ramais, Poços 
de Visita, Bocas de Lobo, Bocas 
de Leão, Tubos e Conexões, com 
fornecimento de equipamento 
combinado 
Hidrojato/Sugador/Reciclador. 

 
 

 
R$ 

 
 

 
R$ 

 
 
 
 

2 

 
 
 
 

192 

 
 
 
 

Horas 

Equipe de Limpeza Mecânica de 
Sistema de Drenagem, 
constituído de Galerias de 
Águas Pluviais, Ramais, Poços 
de Visita, Bocas de Lobo, Bocas 
de Leão, Tubos e Conexões, com 
fornecimento de equipamento 
combinado Hidrojato/com 
sucção de turbina a alto vácuo. 

 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
R$ 

 
3 

 
1 

 
Um/Mês 

Baia para desidratação de 
resíduos proveniente do sistema 
de águas pluviais com área 
mínima de 100 m² 

 
R$ 

 
R$ 

 
4 

 
500 

 
ML/mês 

Televisionamento de galerias e 
ramais pelo sistema de CFTV e 
emissão de relatório de 
diagnóstico 

 
R$ 

 
R$ 



 

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO R$ 

 

 
Preço mensal: R$ .................................................... ( 
............................................................................................................................................ 
) 
(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas 
casas decimais e por extenso) 

 
Preço Anual: R$ ......................................... ( 
. ................................................................. ) 
(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas 
casas decimais e por extenso) 

 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e 
devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos 
os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive 
frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a única e completa remuneração 
pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos 
nos preços, a qualquer título. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução terá duração de 12 (doze) meses, a partir 
do recebimento da Ordem de Início dos serviços pela Contratada, expedida pela 
Contratante. 

 
DAS DECLARAÇÕES: 

 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos 

e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 

desta licitação, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de Administração, materiais, equipamentos, uniformes, encargos 

sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus anexos. 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com 

a redação que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 

56.475/2015 e, e demais normas complementares que disciplinam o certame e 

que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos 

de fornecimento porventura existentes, bem como que prestará os serviços de 



 

acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital). DA VALIDADE DA 

PROPOSTA: xx (xxxxxxx) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

04. Indicação do preposto devidamente identificado. 
 
 

 
São Paulo, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 
 

 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 
Nome: 

R.G.: 

CPF: 

Cargo: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO III-A 

MODELO DE PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - COMBINADO RECICLADOR E BOMBA 
EXTRAVASORA 

1) Mão-de-Obra Direta - MENSAL POR EQUIPE Qtde. 
Custo Unit. 

Mês 
Total/Mês 

Operador Hidrojatista/Motorista    

Insalubridade    

Buerista    

Insalubridade    

Ajudante/Servente    

Insalubridade    

Subtotal do Item 1  

2) Encargos Sociais e Trabalhistas Taxa 
=> 

 Valor 
=> 

 

3) Benefícios e taxas previstas em 
Lei e Convenções 

 
Qtde. Custo Mensal 

Total/Mês 

Vale Transporte    



 

 

Cesta Básica    

Dedução Vale Transporte descontado funcionário    

Vale Refeição    

Subtotal do Item 3  

4) Uniformes, EPIs, e Ferramentas e Materiais Total/Mês 

Valor para as despesas de Uniformes, EPIs e Ferramentas 
do valor da M.O 

  

Subtotal do Item 4  

5) Equipamentos (*) Qtde. Custo Horário Total/Mês 

Equipamento Hidrojato, Sugador e Reciclador e Bomba 
Extravasora para drenagem em pontos de alagamento 

   

Subtotal do Item 5  

6) Resumo dos Custos Diretos Total/Mês 

Mão de obra + Encargos Sociais e Trabalhistas + Benefícios (Itens 1, 2 e 3)  

Despesas comm Uniformes< EPIs, e ferramentas (Item 4)  

Equipamentos (Item 5)  

Total do Item 6 "CUSTO DIRETOS"  

7) BDI Benefícios e Despesas 
Indiretas 

Taxa 
=> 

 Valor =>  

8) PREÇO = CUSTOS DIRETOS + BDI E DESPESAS INDIRETAS R$ 

9) Sistema de gerenciamento e zeladoria 
-SGZ 

 

SGZ - Valor por equipe  

Subtotal do Item 9  

10) Custos diretos + SGZ  

Quantidade de hs da contratação/Equipe  Hs  

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - HIDRO ALTA PRESSÃO  

1) Mão-de-Obra Direta - MENSAL POR EQUIPE Qtde. 
Custo Unit. 

Mês 
Total/Mês 

Operador Hidrojatista/Motorista    

Insalubridade    

Buerista    

Insalubridade    

Ajudante/Servente    

Insalubridade    

Subtotal do Item 1  

2) Encargos Sociais e Trabalhistas Taxa 
=> 

 Valor 
=> 

 

3) Benefícios e taxas previstas em 
Lei e Convenções 

 
Qtde. Custo Mensal 

Total/Mês 



 

 

Vale Transporte    

Cesta Básica    

Dedução Vale Transporte descontado funcionário    

Vale Refeição    

Subtotal do Item 3  

4) Uniformes, EPIs, e Ferramentas e Materiais Total/Mês 

Valor para as despesas de Uniformes, EPIs e Ferramentas 
do valor da M.O. 

  

Subtotal do Item 4  

5) Equipamentos (*) Qtde. Custo Horário Total/Mês 

Equipamento de Hidrojateamento    

Subtotal do Item 5  

6) Resumo dos Custos Diretos Total/Mês 

Mão de obra + Encargos Sociais e Trabalhistas + Benefícios (Itens 1, 2 e 3)  

Despesas com Uniformes< EPIs, e ferramentas (Item 4)  

Equipamentos (Item 5)  

Total do Item 6 "CUSTO DIRETOS"  

7) BDI Benefícios e Despesas Indiretas Taxa 
=> 

 Valor =>  

8) PREÇO = CUSTOS DIRETOS + BDI E DESPESAS INDIRETAS  

9) Sistema de gerenciamento e zeladoria 
-SGZ 

 

SGZ - Valor por equipe  

Subtotal do Item 9  

10) Custos diretos + SGZ  

Quantidade de hs da contratação/Equipe    

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - BAIA DE DESIDRATAÇÃO 

1)Mão de Obra 

Descrição Quant. Custo Unit. Mês Total/Mês 

Ajudante/Servente    

Insalubridade    

Subtotal da (M. O )  

2 - Encargos Sociais e Trabalhistas Taxa =>  Valor =>  

Subtotal item 1 e 2  

3) Benefícios e taxas previstas em Lei 
e Convenções 

Quant. Unidade Custo Unit. Mês Total/Mês 

Vale Transporte     

Cesta Básica     

Dedução Vale Transporte 
descontado 
funcionário 

    



 

 

Vale Refeição     

Subtotal do item 3  

4) Baia e equipamentos 

Descrição Quant. Unidade Hs/Mês 
Custo Unit. 

Mês 
Total/Mês 

Baia de no mínimo 100 m³      

Pá carregadeira (Com operador)*      

Caminhão Basculante m³ (Com 
motorista)* 

     

Água de reuso      

Subtotal do item 4  

5) Uniforme e EPI s 

Uniformes, epi, botas de Segurança, 
coletes e luvas 

   

Subtotal item 5  

6)RESUMO CUSTOS DIRETOS Total/Mês 

Mão de obra + Encargos Sociais e Trabalhistas + Benefícios (Itens 1, 2 e 3)  

Baia e equipamentos (item 4)  

Uniformes e EPIs (item 5)  

Subtotal do Item 6  

7) BDI Benefícios e Despesas Indiretas Taxa =>    

8) PREÇO = CUSTOS DIRETOS + BDI  

 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - INSPEÇÃO COM FORNECIMENTO DE IMAGEM POR MEIO 
DIGITALIZADO ATRAVÉS DE CIRCUITO INTERNO DE TV 

1)Mão de Obra 

Descrição Quant. Unidade Custo Unit. 
Mês 

Total/Mês 

Encarregado Técnico de Inspeção     

Ajudante     

Insalubridade     

Subtotal da (M. O )     

2 - Encargos Sociais e Trabalhistas Taxa =>  Valor =>  

Subtotal item 1 e 2     

3) Benefícios e taxas previstas em Lei e 
Convenções 

Quant. Unidade Custo Unit. 
Mês 

Total/Mês 

Vale Transporte     

Cesta Básica     

Dedução Vale Transporte descontado 
funcionário 

    

Vale Refeição     

Subtotal do item 3  

4) Equipamento (Veículo) 



 

 

Descrição Quant. Unidade Custo Unit. 
Mês 

Total/Mês 

Carro Popular     

Subtotal do item 4  

5) Equipamentos para Inspeção de Galerias 

Descrição 
Quant. Unidade Custo Unit. 

Mês 
Total/Mês 

Sistema de Câmera de fotográfica digital de 
alta resolução, sistema de gravação, sistema 
de geração energia e demais equipamento 
de filmagem 

    

Cavaletes,  cones,  placas  e  EPC’s 
necessários para isolamento e sinalização 
do local de trabalho 

    

Subtotal item 5  

6) Sistema de Rastreamento 

Equipamento Rastreamento     

Subtotal item 6  

7) Uniforme e EPI s 

Uniformes, epi, botas de Segurança, coletes 
e luvas 

   

Subtotal item 7  

8)RESUMO CUSTOS DIRETOS  

Mão de obra + Encargos Sociais e 
Trabalhistas + Benefícios (Itens 1, 2 e 3) 

 

Equipamento (Veículo) (item 4)  

Equipamentos para inspeção de Galerias 
(Item 5) 

 

Sistema de Rastreamento (item 6)  

Uniformes e EPIs (item 7)  

Subtotal do Item 8  

9) BDI Benefícios e Despesas Indiretas Taxa =>   

10) PREÇO = CUSTOS DIRETOS + BDI  

11) Sistema de gerenciamento e zeladoria - 
SGZ 

 

SGZ - Valor por equipe  

Subtotal do Item 11  

12) Custos diretos + SGZ  

 

 

BDI SEM DESONERAÇÃO- EDIFICAÇÕES (SIURB) 

10) Detalhamento e Cálculo da Taxa de BDI TAXA 

Item A: Administração Central  

Item B: Lucro “bruto”  

Item C: PIS  



 

 

Item D: COFINS  

Item E: ISS  

Taxa BDI: Fórmula = {[(1+item A)x(1+item B)] / [1-(item C+ item D+item E)]}-1  

 

 

Equipamento : Hidrojato Potência 330 HP  

 
 
Modelo Adotado: CARGO 2426 COM 
EQUIPAMENTO 

Potência Bomba 
extravasora 
centrifuga, acionada 
por motor 
estacionario 
independente 

 

 
50 

 

 
HP 

 

Valor ( V )  

Vida Útil em horas ( H )  

Taxa Anual de Juros ( i )  

Cálculo dos componentes Custo Total 

Depreciação   

Juros   

Manutenção  

CC - Custo do Combustível = HP * FC * VC 
(para o motor do caminhão) 

 

CC - Custo do Combustível = HP * FC * VC 
(Para o motor dedicado para a bomba 
extravasora) 

 

Lubrificantes, Filtros e Graxas  

Pneus 10 pneus 10x20- 16 lonas  

Custo Horário Total ( R$ )  

 

 

 

Equipamento : Combinado hidrojato e sucção por 
turbina 

Potência para o caminhão 280 HP 

Modelo Adotado : TECTOR 2426 6X2 COM 
EQUIPAMENTO 

 Potência para o 
equipamento 

100 HP 

Valor ( V )  

Vida Útil em horas ( H )     

 

 
1 - HIDROJATO COMBINADO - Hidrojato /Sugador/Reciclador com a 
bomba extravasora 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 

 
1 - HIDROJATO COMBINADO – Hidrojato 

/Sugador/Reciclador 

MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 



 

 

Taxa Anual de Juros ( i )  

Cálculo dos componentes Custo Total 

Depreciação  

Juros  

Manutenção  

CC - Custo do Combustível = HP * FC * VC  

CC - Custo do Combustível = HP * FC * VC (Para 
o motor dedicado para Equipamento de Sucção) 

 

Lubrificantes, Filtros e Graxas  

Pneus 10 pneus 900 / 20  

Custo Horário Total ( R$ )  

 
São Paulo, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 
 

 

 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 
Nome: 

R.G.: 

CPF: 

Cargo: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO IV 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA 
(BALANÇO PATRIMONIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
(especificar os coeficientes para cada um dos índices). 

 
A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do balanço 
patrimonial dos dois exercícios anteriores ao da realização do certame licitatório e dos índices de: 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG). 

 
Índice de Liquidez Geral (LG): Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo 
 ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Índice de Liquidez Corrente (LC): Ativo Circulante 
 ≥ 1 
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (ISG): Ativo Total 
 ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Local e data 
(assinatura do responsável da licitante) 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias POR CFTV, Pelo Período De 12 Meses conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e seus 
anexos 

 
ANEXO V 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A inscrita no CNPJ sob nº , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº DECLARA: 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada 
por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 
art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

(local do estabelecimento), de de 2025 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 
 

 
 

 
 
 
 
 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPOSIÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Art.8º da Lei nº 13.709/2018) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

À 

 
PMSP/ SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA 
Pelo presente instrumento eu,     , titular 
dos dados pessoais inseridos nos documentos em razão ao pregão eletrônico supracitado, 
DECLARO que autorizo expressamente a SUBPREFEITURA 
FREGUESIA/BRASILÂNDIA a exposição meus dados pessoais, conforme as disposições deste 
Termo e da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (art.16 da Lei nº 13.709/2018). 
Na hipótese em que o consentimento requerido, será considerado nulo caso as informações 
fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas 
previamente com transparência, de forma clara e inequívoca. (ART. 9º § 1º da Lei nº 
13.709/2018). 

Nome   
Tipo Documento (RG, CPF, outros) Nº   
Declaro que li e entendi este Termo em sua íntegra e que o assino livremente, em 
concordância com todas as suas disposições. 
Esse termo deve ser assinado individualmente 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
 

ANEXO VII 
MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

E ATUAÇÃO CONFORME O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
OBRIGATÓRIO PARA TODAS AS LICITANTES 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SUB-FB 
Eu,   , portador do RG nº  e do 
CPF nº  , representante legal do licitante (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 900xx/SUB-FB/2025 - PROCESSO SEI 
Nº xxxxxxxxxxxxx, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
g) DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento a Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – No tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 



 

competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e Minuta 
Pregão dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(local do estabelecimento), de de 2025 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 
 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA/ 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 

 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SUB-FB 
Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ nº 
 , com sede na 
 , através de seu representante legal 
infra-assinado, DECLARA, nos termos do disposto no art. 3º, § 3º, do Decreto Municipal nº 
56.475/2015, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, que se enquadra na situação de: 
( ) microempresa, ou 
( ) empresa de pequeno porte 

(local do estabelecimento), de de 2025 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 
Obs.: DECRETO Nº 56.475/2015 – art. 3º, § 3º - A declaração deverá ser subscrita por quem 
detém poderes de representação da licitante. 
OBS. Esta declaração deverá ser preenchida e apresentada no original. 
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PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
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OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
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Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO IX 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

 
A empresa  inscrita no CNPJ sob nº 
 , por intermédio de seu representante legal, 
Sr.  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não possui 
débitos para com a Fazenda deste Município. 

(local do estabelecimento), de de 2025 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO NO CADIN MUNICIPAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

A empresa  inscrita no CNPJ sob nº 
 , por intermédio de seu representante legal, 
Sr.  , DECLARA, sob as penas da Lei e por ser a expressão da 
verdade, que não está inscrita no CADIN - Cadastro Informativo Municipal. 

 
 

 
(local do estabelecimento), de de 2025 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 
 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº ........................, por intermédio de seu representante 
legal, Sr................................ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ..............................e do CPF 
nº ......................................DECLARA, sob as penas da Lei, que caso venha vencer o presente certame, 
disponibilizará o pessoal, veículos e equipamentos previstos no edital no pregão nº 90041/SUB-FB/2025 em 
número suficiente ao atendimento dos serviços, considerando a estimativa de utilização prevista nos 
documentos da licitação. 
 
Declara também, que a licitante apresentará os equipamentos, bem como, os documentos de propriedade 
(CRLV) ou posse mediante arrendamento mercantil (leasing), para a vistoria e consequentemente aprovação 
a ser realizada na Coordenadoria de Projetos e Obras da Subprefeitura Freguesia/Brasilândia. 
 
Local do estabelecimento, xx de xxxxxxxxx de 20... 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90041/SUB-FB/2025 
PROCESSO SEI Nº: 6037.2025/0003282-0 
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL 
 
OBJETO: Prestação De Serviços De Engenharia De Limpeza Mecanizada Do Sistema De 
Drenagem, Com A Utilização De Equipamentos, Combinado Hidrojato/Sugador/Reciclador E 
Bomba Extravasora Para Drenagem Em Pontos De Alagamento; E Equipamento Combinado 
Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
Serviço De Inspeção De Galerias Por Cftv, Pelo Período De 12 Meses, conforme ANEXO II - 
Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento do Objeto e 
seus anexos 

 
ANEXO XII 

 
MODELO DE CARTA DE AUTORIZAÇÃO PARA RASTREAMENTO DE VEÍCULOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
 

 
A   empresa  inscrita    no    CNPJ    sob    nº 
 ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal, 
Sr.  , portador(a) da Carteira de Identidade nº  e do 
CPF nº   , AUTORIZA a PMSP - Subprefeitura Freguesia/ Brasilândia a 
efetuar o rastreamento dos veículos que serão disponibilizados, momento este em que serão 
autorizados a executar os trabalhos em objeto e efetuar o lacre dos equipamentos instalados 
após a efetiva realização dos testes de ativação. 

 
Atenciosamente, 

 

 
Local e data: 

 
(assinatura do responsável da licitante): 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 
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Hidrojato Com Sucção A Tubina A Alto Vácuo; Desidratação Dos Detritos Em Baia Licenciada, 
Inspeção De Galerias Por Televisionamento E Transporte Dos Resíduos Para Aterro Sanitário E 
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ANEXO XIII 

MODELO DE FICHA DIÁRIA DE PRODUÇÃO 
 
 

CONTRATADA:  CONTRATO N.º 
 . DATA:  

 
 

 
EQUIPE DE LIMPEZA MECANIZADA DE GALERIAS 

PRODUÇÃO DIÁRIA Data / / 
 

 

Placa do caminhão: 
 

 

Ordem 
de 

Serviço 

Local BL PV Ramal GAP Residuos 

un. un. Ø L(m) Ø L(m) Ton. 

         

Objeto: 

Contrato: Processo: Pregão: 

Contratada: 



 

 
 

 
EQUIPE DE SERVIÇO: Horário de apresentação da equipe: 

Horário de almoço da equipe: 

Horário de dispensa da equipe: 

Assinaturas: 
 
 
 

 

Encarregado da Contratada Fiscal da PMSP 
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ANEXO XIII – A 

MODELO DE FICHA DIÁRIA DE PRESENÇA 
 

 
EQUIPE DE LIMPEZA MECANIZADA DE GALERIAS 

 

Nº CONTRATO /SUB-FB/2025 DATA /  / 2025 

 
HORA INÍCIO 

 
: 

 
INTERVALO 

 
: 

 

 
HORA TÉRMINO 

 
: 

 
TOTAL HORAS 
TRABALHADAS 

 
: 

CONTRATADA 
 

SERVIÇO Limpeza Mecânica de galerias, Ramais, Poços de Visita, Bocas de lobo, Tubos e Conexões 

EQUIPE Nº X - (turno) ORDEM DE INÍCIO /SUB-FB/CPO/2025 

RELATÓRIO DE EQUIPAMENTOS - SERVIÇO DE MICRODRENAGEM MECANIZADA 

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS UTILIZADOS PLACA 

  

  

  

  

  

RELATÓRIO DIÁRIO DE PRESENÇA 

FUNCIONÁRIO CARGO ASSINATURA 

  
MOTORISTA/OPERADOR 

 

 BUERISTA  

 AJUDANTE  



 

   

   

OBSERVAÇÕES 

 

 

 

 

 
 
 

 

Encarregado da Contratada Fiscal da PMSP 
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ANEXO XIII – B 
MODELO DE RELATÓRIO RESUMO MENSAL DE PRODUÇÃO 

 
EQUIPE DE LIMPEZA MECANIZADA DE GALERIAS 

RELATÓRIO RESUMO MENSAL DE PRODUÇÃO Mês/ano: 

 
 
 
 
 
 

 

Placa do caminhão: 
 

 

 
 

 

 
DIA 

BL PV Ramal (m) GAP (m) Resíduos 
 

Horas Telev. 

Horas 
trabalhadas 

un. un. Ø 0,2 Ø 0,4 Ø 0,5 Ø 0,4 Ø 0,5 Ø 0,6 Ton. 
  

1 
           

2 
           

3 
           

4 
           

5 
           

6 
           

Objeto: 

Contrato: Processo: Pregão: 

Contratada: 

Contratada: 



 

7 
           

8 
           

9 
           

10 
           

11 
           

12 
           

13 
           

14 
           

15 
           

16 
           

17 
           

18 
           

19 
           

20 
           

21 
           

22 
           

23 
           

24 
           

25 
           

26 
           



 

 

27 
           

28 
           

29 
           

30 
           

31 
           

 

TOTAIS 
           

Obs.: 

 
 
 
 
 

 

Encarregado da Contratada Fiscal da PMSP 


